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 CÂMARA MUNICIPAL
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 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E 
REVISÃO - SGP-4

SUBSTITUTIVO RECEBIDO PARA PUBLICAÇÃO
SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI 01-

00428/2022 DO EXECUTIVO
“Dispõe sobre a adoção de medidas destinadas à valoriza-

ção dos servidores municipais, institui o Plano de Modernização 
do Sistema de Fiscalização de Atividades Urbanas e a Orienta-
ção de Atividades Urbanas, na forma que especifica, e dá outras 
providências.

TÍTULO I
Das Disposições Gerais Destinadas à Valorização dos Servi-

dores Públicos Municipais de São Paulo
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre:
I - a criação do Quadro de Gestão Administrativa Superior 

- QGAS, constituído pela transferência da carreira e do cargo de 
Analista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, 
nas disciplinas Administração, Gestão Pública, Ciências Contá-
beis, Ciências Atuariais, Ciências Econômicas, Estatística, Tecno-
logia da Informação e Comunicação, do Quadro de Analistas da 
Administração Pública Municipal - QAA, criado a Lei n° 16.119, 
de 13 de janeiro de 2015, e dispõe sobre os novos valores do 
regime de remuneração por subsídio;

II - a criação do Quadro de Desenvolvimento Humano e 
Social - QDHS, constituído pelas transferências das carreiras e 
dos cargos de Analista de Ordenamento Territorial, nas discipli-
nas Geografia, Sociologia, Tecnologia, Analista de Assistência 
e Desenvolvimento Social, nas disciplinas Serviço Social e 
Pedagogia, Analista de Assistência e Desenvolvimento Social 
- Equipamento Social, Analista de Informações, Cultura e Des-
porto, nas disciplinas Museologia, Arquivista, Biblioteconomia, 
História, Astronomia, Educação Física, Esporte, Analista de Meio 
Ambiente e Analista Fiscal de Serviços, do Quadro de Analistas 
da Administração Pública Municipal - QAA, criado pela Lei n° 
16.119, de 2015, e dispõe sobre os novos valores do regime de 
remuneração por subsídio;

III - a revalorização das Tabelas do Regime de Remunera-
ção por Subsídio das carreiras de Analista de Saúde, Assistente 
Técnico de Saúde, Assistente de Saúde e Agente de Saúde, do 
Quadro da Saúde, criado pela Lei n° 16.122, de 15 de janeiro 
de 2015;

IV - a revalorização das Tabelas do Regime de Remunera-
ção por Subsídio das carreiras de Auditor Municipal de Controle 
Interno - AMCI e de Analista de Políticas Públicas e Gestão 
Governamental - APPGG, do Quadro dos Profissionais de Ges-
tão Governamental - QPGG, criado pela Lei n° 16.193, de 5 de 
maio de 2015;

V - a revalorização das Tabelas do Regime de Remuneração 
por Subsidio da carreira de Profissional de Engenharia, Arqui-
tetura, Agronomia e Geologia, do Quadro de Profissionais de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG, criado 
pela Lei n° 16.414, de 1º de abril de 2016;

VI - a revalorização da Gratificação de Produtividade Fiscal 
concedida mensalmente aos Agentes Vistores, do Quadro dos 
Agentes Vistores - QAV, criado pela Lei n° 16.417, de 1º de 
abril de 2016;

VII - a revalorização do Adicional pelo exercício de cargos 
de provimento em comissão ou funções de confiança por servi-
dores efetivos ou admitidos ativos da Prefeitura do Município 
de São Paulo;

VIII - a antecipação do pagamento dos valores constantes 
das Tabelas do Regime de Remuneração por Subsídio, das 
carreiras de Assistente Administrativo de Gestão, Assistente Téc-
nico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional, do Quadro 
de Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB, criado pela Lei n° 
17.721, de 7 de dezembro de 2021;

IX - a revalorização das Escalas de Padrões de Vencimentos 
e dos abonos complementares e do abono de compatibilização 
devidos aos Profissionais de Educação, dos Quadros dos Profis-
sionais de Educação - QPE;

X - a instituição do Plano de Modernização do Sistema de 
Fiscalização de Atividades Urbanas, bem como da Orientação de 
Atividades Urbanas e seus procedimentos;

XI - outras medidas relativas aos servidores e demais agen-
tes públicos municipais.

TÍTULO II
DA CRIAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

SUPERIOR - QGAS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Este Título dispõe sobre a criação do Quadro de 

Gestão Administrativa Superior - QGAS, constituído pela trans-
ferência da carreira e do cargo de Analista de Planejamento e 
Desenvolvimento Organizacional, nas disciplinas Administração, 
Gestão Pública, Ciências Contábeis, Ciências Atuariais, Ciências 
Econômicas, Estatística, Tecnologia da Informação e Comuni-
cação, do Quadro de Analistas da Administração Pública Mu-
nicipal - QAA, criado pela Lei n° 16.119, de 2015, e dá outras 
providências.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR - 

QGAS
Art. 3º Fica criado o Quadro de Gestão Administrativa Supe-

rior - QGAS, constituído pela carreira e cargo multidisciplinar de 
Analista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, 
de provimento efetivo, classificado como de natureza técnica ou 
técnico-científico, na conformidade do Anexo I desta Lei, onde 
se discriminam quantidades, símbolos e formas de provimento.

§ 1º Considera-se multidisciplinar a aglutinação de diferen-
tes disciplinas de naturezas diversas dentro de uma determina-
da área de concentração.

§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se disciplina as 
diversas formações previstas no Anexo II desta Lei.

§ 3º O Quadro ora criado será gerido pela Secretaria Mu-
nicipal de Gestão, exceto em relação à disciplina de Ciências 
Contábeis a qual será gerida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda e a disciplina de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação a qual será gerida pela Secretaria Municipal de Inovação 
e Tecnologia.

§ 4º Fica atribuída ao Secretário Municipal da Fazenda e 
ao Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia competência 
para definir a unidade de exercício dos Analistas de Plane-
jamento e Desenvolvimento Organizacional, na disciplina de 
Ciências Contábeis e de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção, respectivamente.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DA CARREIRA, DAS ATRIBUIÇÕES E 

DO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO
Seção I
Da Configuração da Carreira
Art. 4º A carreira de Analista de Planejamento e Desen-

volvimento Organizacional, nos termos do Anexo I desta Lei é 
constituída de 4 (quatro) Níveis, identificados pelos algarismos 
romanos I, II, III e IV, contando cada um dos Níveis com Catego-
rias, na seguinte conformidade:

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;
II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
Extrato do Termo de Aditamento nº 05/2022
Referente ao Termo de Contrato n° 90/2016 do Processo 

Eletrônico n° 8610.2017/0000167-0.
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: BOSSA NOVA FILMS CRIAÇÕES E PRODUÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.477.471/0001-34
Objeto: Aditamento do Termo para fazer constar o quan-

titativo de 150 (cento e cinquenta) salas de cinema, com no 
mínimo 2 (duas) sessões diárias por sala para lançamento da 
obra "45 do Segundo Tempo" (ex "Depois dos 40").

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico nº: 8610.2022/0000536-4
Extrato do Termo de Contrato nº 054/2022
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: NATASHA ROBERTA DOS SANTOS RODRIGUES 

inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 335.354.338-43
Objeto: Contratação de agente cineclubista
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Prazo de Vigência: A partir de 11 de abril de 2022 e perma-

necerá em vigor pelo prazo de 12 (doze) meses.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico nº: 8610.2022/0000863-0
Extrato do Termo de Contrato nº 083/2022/Spcine
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: ORGANIZACAO SOCIAL AMALGAMAR FOR-

MACAO POPULAR CONSULTORIA ADVOCACY E INTERSECCIO-
NALIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 44.016.257/0001-07

Objeto: O objeto do CONTRATO é o investimento da Spcine, 
sob a forma de patrocínio, nas ações

integrantes na realização da edição do evento “FESTIVAL 
DE CINEMA POPULAR AMALGAMAR”.

Valor: R$30.640,00 (TRINTA MIL E SEISCENTOS E QUA-
RENTA REAIS)

Prazo de Vigência: Prazo de Vigência: A partir de 10 de 
junho de 2022, data de sua assinatura e permanecerá em vigor 
por 7 (sete) meses ou até o cumprimento integral e a contento 
do objeto e das contrapartidas acordadas. 

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico nº: 8610.2022/0001175-5
Extrato do Termo de Contrato nº 098/2022
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: PAOLO CONTI, inscrita no CNPJ/CPF sob o 

nº 251.035.528-76
Objeto: Prestação de serviços da Contratada para ser inte-

grante da Comissão prevista no Edital nº 02/2022/Spcine.
Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: A partir de 25 de Julho de 2022,  e 

permanecerá vigente durante a realização de todas as ações 
da Comissão Julgadora previstas no Edital nº 02/2022/Spcine, 
tendo como termo final a publicação do resultado do recurso de 
que trata o item 9.8 do Edital.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico nº: 8610.2022/0001174-7
Extrato do Termo de Contrato nº 093/2022
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: DANNY BARBOSA inscrita no CNPJ/CPF sob o 

nº 018.466.794-19.
Objeto: Prestação de serviços da Contratada para ser inte-

grante da Comissão prevista no Edital nº 02/2022/Spcine.
Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: A partir de 25 de Julho de 2022,  e 

permanecerá vigente durante a realização de todas as ações 
da Comissão Julgadora previstas no Edital nº 02/2022/Spcine, 
tendo como termo final a publicação do resultado do recurso de 
que trata o item 9.8 do Edital.

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
I. À vista dos elementos contidos no processo SEI nº 

6073.2021/0000176-4, à Minuta de Edital e seus Anexos (doc. 
) e, especialmente a manifestação da Assessoria Jurídica desta 
Pasta, doc. SEI nº 068269510, observadas as formalidades le-
gais e cautelas de estilo, com fulcro na Portaria 01/2021-SMRI, 
AUTORIZO, com fundamento Lei Municipal nº 13.278/2002, dos 
Decretos Municipais nº 43.406/2003 com a redação que lhe atri-
buiu o Decreto 55.427/2014, nº 44.279/2003, nº 46.662/2005 e 
nº 56.475/2015, das Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, 
Decreto Federal nº 9.412/18 e nº 10.024/2019, e da Lei Com-
plementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei 
Complementar 147/2014, a ABERTURA de certame licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de locação de veículo de representação do Tipo 
B, com motorista, com fornecimento de combustível e quilome-
tragem livre, para atender a Secretaria Municipal de Relações 
Internacionais, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital.

II. Designo o Pregoeiro Emanuel Coelho da Silva - RF: 
853.406-3, e demais membros da Portaria 013/2022-SMRI para 
processar e julgar a licitação.

COMUNICADO:
Abertura do Pregão Eletrônico nº 004/2022-SMRI
PROCESSO: 6073.2022/0000176-4
TIPO: Menor Preço
OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de locação de 01 (um) veículo de representação 
do Tipo B, com motorista, com fornecimento de combustível e 
quilometragem livre para atendimento da Secretária de Rela-
ções Internacionais do Município de São Paulo.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais. 
gov.br.

Data e hora da abertura da sessão pública: 25/08/2022 às 
10:00hs.

 EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 
002 AO CONTRATO Nº 003/2022/SMRI

PROCESSO SEI nº 6073.2022/0000047-4
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
CONTRATADA: Orleans Viagens e Turismo Ltda. ME. - CNPJ 

Nº 21.331.404/0001-38
OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento de passa-

gens aéreas internacionais.
OBJETO DE APOSTILAMENTO: Reforço de empenho para o 

reembolso referente às passagens aéreas internacionais.
NOTA DE EMPENHO Nº: 67.557/2022
Signatária: ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER, Chefe 

de Gabinete - SMRI
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Processo Eletrônico nº: 8610.2019/0000233-5
Extrato do TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO 

nº 83/2019
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: CINE 2 PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.303.041/0001-76
Objeto: Investimento na produção da obra cinematográfica 

denominada “Life after tweet”.
Valor (original): R$ 301.950,68 (trezentos e um mil, nove-

centos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos).

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2019/0001290-0, em especial da manifestação da 
área técnica responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual (067602178) e do parecer da assessoria jurídica 
(068511668), tendo em vista o atraso na entrega do 6º rela-
tório de comercialização referente ao Termo de Contrato nº 
220/2019/Spcine, que tem por objeto a Comercialização do 
Game "Nanarocks", selecionada no Edital nº 05/2019/Spcine 
- Comercialização de Games, fica a interessada ROCKGAMES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.328.361/0001-27, INTI-
MADA, com fundamento no artigo 83, I e §2º da Lei Federal nº 
13.303/2016 a, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à 
publicação deste despacho, à luz da proposta de aplicação da 
sanção de advertência.

II- Publique-se.

 DESPACHO DOCUMENTAL
I - À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2019/0000190-8, em especial da manifestação da 
área técnica responsável pelo acompanhamento da execu-
ção contratual,(068615907), do parecer da assessoria jurídica 
(068745975), tendo em vista o atraso na entrega do Produto 
Final (Subcláusula 3.1 do termo de contrato nº 77/2019/Spcine), 
que tem como objeto o Projeto "DISSONANTES" (ex "A Fórmu-
la do Amor"), itens 18.1 e 18.2, I, do Edital nº 09/2018/Spcine 
- Programa de Investimento/2018, Linha 01: Complementação 
de produção de longas-metragens, combinado com o art. 83, I e 
§2º, da Lei Federal nº 13.303/2016, APLICO à Contratada QUE-
ROSENE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.545.487/0001-04 a penalidade de 
advertência e CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente à publicação deste despacho, 
para apresentação de recurso administrativo.

II- Publique-se.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
Extrato do Termo de Aditamento nº 01/2022
Referente ao Termo de Contrato n° 68/2021 do Processo 

Eletrônico n° 8610.2021/0000629-6.
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: PRETA PORTÊ FILMES E PRODUÇÕES CULTU-

RAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.265.176/0001-91;
Objeto: Aditamento do Termo para fazer constar a altera-

ção da contrapartida conforme a proposta apresentada.

 DESPACHO DOCUMENTAL
Processo Eletrônico nº 8610.2019/0000467-2
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2019/0000467-2, em especial da manifestação da 
área técnica responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual (068210949) e do parecer da assessoria jurídica 
(068641996), tendo em vista o descumprimento de obrigaçoes 
acessórias do Termo de Contrato nº 102/2019/Spcine (itens 3.1 
e 16.2) decorrente do Edital nº 09/2018/Spcine - Programa de 
Investimento/2018, Linha 01: Complementação de Produção 
de Longas-Metragens, com fundamento no art. 83, I e §2º, da 
Lei Federal nº 13.303/2016, APLICO à contratada BOSSA NOVA 
FILMS CRIAÇÕES E PRODUÇÕES S.A. , inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.477.471/0001-34, as penalidades de advertência, ficando 
INTIMADA a, querendo, apresentarem Recuso Administrativo 
no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do primeiro dia útil 
subsequente à publicação deste despacho.

II- Publique-se.

 DESPACHO RERRATIFICAÇÃO
Processo eletrônico nº 8610.2021/0000329-7
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2022/0001097-0, em especial da informação anexa 
(066969547) retifico o despacho autorizatório (066374899), 
publicado no D.O.C de 12/06/2022, página 35, para constar que 
o número correto do processo relativo a prestação de contas 
apresentada por TONKS CINEMATOGRÁFICA, CONSULTORIA E 
EDITORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 03.746.956/0001-25, 
referente ao Termo de Contrato nº 091/2021/Spcine, que teve 
por objeto o patrocínio para a Realização da Expocine 2021 é o 
acima especificado e não como constou, ficando ratificado seus 
demais termos.

II- Publique-se.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico nº: 8610.2022/0001294-8
Extrato do Termo de Contrato nº 49
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: ENTIDADE DE GESTÃO DE DIREITOS SOBRE 

OBRAS AUDIOVISUAIS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- EGEDA inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 21.056.980/0001-14

Objeto: Licenciamento de obras para o Circuito Spcine
Valor: R$6.370,00 (seis mil trezentos e setenta reais)
Prazo de Vigência: A partir de 14 de julho de 2022 e perma-

necerá em vigor pelo prazo de 12 (doze) meses.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
Extrato do Termo de Aditamento nº 02/2022
Referente ao Termo de Contrato n° 08/2019 do Processo 

Eletrônico n° 8610.2018/0000946-0.
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02;
Contratada: AIUE PRODUTORA E EDITORA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.225.539/0001-13;
Objeto: Aditamento do Termo para fazer constar a prorro-

gação do prazo de entrega do CPB para até 15/08/2022.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
Extrato do Termo de Aditamento nº 04/2022
Referente ao Termo de Contrato n° 90/2016 do Processo 

Eletrônico n° 8610.2017/0000167-0.
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São Pau-

lo S.A.-Spcine., inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.214/0001-02
Contratada: BOSSA NOVA FILMS CRIAÇÕES E PRODUÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.477.471/0001-34
Objeto: Aditamento do Termo para fazer constar a redução 

do investimento em comercialização (obra "45 do Segundo 
Tempo") para R$ 506.969,00 (quinhentos e seis mil novecentos 
e sessenta e nove reais).

 RESUMO DE CONTRATO REGISTRADO NA GE-
RÊNCIA DE CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
- DA/SAM/GCA DA SÃO PAULO TRANSPORTE S/A.

CONTRATADA: CTA CONSULTORIA TÉCNICA E 
ASSESSORIA EIRELI

Prestação de serviços técnicos para elaboração de material 
expropriatório, necessário para instruir ação de desapropria-
ção das áreas declaradas de utilidade pública, sob decreto nº 
61.043/2022, para implantação do Terminal Cocaia.

VALOR: R$ 99.000,00 – base junho/2022
PRAZO: 07 (sete) meses, contados a partir de sua assina-

tura
REGISTRO: 2022/0438-01-00

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO: Nº 36/2022
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-

tual.
TERMO DE CONTRATO: Nº 15/2021
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: CAST INFORMÁTICA S/A.
CNPJ: 03.143.181/0001-01
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especiali-

zada visando à Prestação de Serviços de Tecnologia da Informa-
ção sob a forma de Unidade de Serviço Técnico (UST), com foco 
no Desenvolvimento de Sistemas.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 666.112,00 (estimado)
PERÍODO: 17/09/2022 a 16/09/2023
DOTAÇÁO: 10.10.01.126.3011.1220.4490.40
PROCESSO TC Nº 010989/2021
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2022

 DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO ADMINIS-
TRATIVO

PROCESSO TC/ 12937/2022
Interessados: TCMSP / BILACORP VIAGENS E TURISMO 

LTDA. EPP.
Objeto: Autorização.
DESPACHO: A partir das informações constantes no pre-

sente, bem como no e-TCM 008389/2022, referente à Ata de 
Registro de Preços nº 01/2022, AUTORIZO a emissão de nota 
de empenho, pagamento e cancelamento do saldo, se houver, 
a favor da empresa BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA. EPP, 
CNPJ nº 27.829.511/0001-77, no valor estimado de R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais) para a aquisição de 02 (duas) 
passagens aéreas nacionais, ida e volta ao Rio de Janeiro/RJ 
para a participação do servidores RAFAEL ALEXANDRE CAVAL-
CANTI DA SILVA e ANDREZA FALCON COLOMBINI FAGANELLI 
no “II ENCONTRO TÉCNICO DE CONTROLE PREVIDENCIÁRIO“, 
nos dias 15 e 16 de agosto do corrente na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ. A referida despesa deverá onerar a dotação 
10.10.01.032.3024.2100.3390.33 – Passagens e Despesas com 
Locomoção e será por meio da ARP nº 001/2022*, tendo como 
detentora a empresa BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA - 
EPP, CNPJ nº 27.829.511/0001-77.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 PROCESSO DE COMPRAS N° 
7210.2022/0001753-5 PREGÃO ELETRÔNICO - N° 
016/22

OBJETO: Contratação de empresa seguradora, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, para prestação de serviços 
de cobertura de riscos em Seguro de Vida em Grupo, visando 
garantir o pagamento das indenizações fixadas de acordo com 
as coberturas contratadas e os valores dos capitais segurados, 
bem como a Assistência Funerária para os empregados, apren-
dizes e diretores da São Paulo Turismo S/A., por um período de 
12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais ou menores períodos, 
conforme bases, especificações e condições do Edital e seus 
Anexos.

COMUNICAMOS que em 11/08/2022 o Diretor de Gestão e 
de Relação com Investidores da São Paulo Turismo S.A, HOMO-
LOGOU o procedimento licitatório em que foi ADJUDICADO o 
objeto à Empresa Seguros SURA S.A. -CNPJ 33.065.699/0001-
27 pelo valor de R$ 21,85 por vida, perfazendo para 200 vidas 
o valor para 12 meses de R$52.440,00 (cinquenta e dois mil, 
quatrocentos e quarenta reais) e AUTORIZOU a contratação. 
Comissão Permanente de Licitações.

 PROCESSO DE COMPRAS N° 
7210.2022/0002978-9 - PREGÃO ELETRÔNICO - 
N°024/22

OBJETO: Contratação de empresa especializada em for-
necimento de central telefônica, sob o regime de empreitada 
por preço global, para a locação de Central Telefônica (CPA/
TDM-IP) do tipo PABX, periféricos, cumulada com prestação de 
serviços de instalação, testes, treinamento, manutenção, suporte 
técnico e gerenciamento (remoto e local), por um período de 
24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por iguais ou menores 
períodos, conforme bases, especificações e condições do Edital 
e seus Anexos.

Comunicamos que em 11/08/2022, o Sr. Diretor de Gestão 
e Investidores da São Paulo Turismo S.A. conheceu a Impug-
nação ao Edital apresentada pela Telefonica Brasil S/A - CNPJ 
02.558.157/0001-62, pois tempestiva e, no seu mérito, NEGOU-
-LHE ACOLHIMENTO. Dessa forma, ficam mantidas as condições 
do Edital, com a abertura da sessão de pública prevista para 
ocorrer às 09h00 do dia 15/08/2022 no Portal “Licitações-e” (nº 
de referência 951268).

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo 
S.A.

 SÃO PAULO PARCERIAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO Nº 7310.2022/0000105-5
AVISO – PESQUISA DE PREÇO
A São Paulo Parcerias S.A., sociedade de economia mista 

integrante da Administração Indireta do Município de São 
Paulo, CNPJ 11.702.587/0001-05, torna público, para ciência 
dos interessados, que está realizando PESQUISA DE PREÇO para 
contratação de Pessoa Jurídica especializada na intermediação 
e agenciamento de serviços de transporte individual remune-
rado de passageiros via aplicativo customizável web e mobile 
com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação, de hospedagem da internet e de conteú-
do pelo período de 12 (doze) meses. O Termo de Referência com 
as especificações da contratação encontra-se disponível no site 
da SPP (http://www.spparcerias.com.br/index.php/parcerias). Os 
interessados deverão entrar em contato com compras@sppar-
cerias.com.br até o dia 18 de agosto de 2022.
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CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DAS CARREIRAS, DAS ATRIBUIÇÕES E 

DO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO
Seção I
Da Configuração das Carreiras
Art. 37. As carreiras de Analistas de que trata este Título, 

nos termos do Anexo V desta Lei, são constituídas de 4 (qua-
tro) Níveis, identificados pelos algarismos romanos I, II, III e 
IV, contando cada um dos Níveis com Categorias, na seguinte 
conformidade:

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;
II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;
III - Nível III: 4 (quatro) Categorias;
IV - Nível IV: 3 (três) Categorias.
Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente 

na Categoria 1 do Nível I da carreira e a ela retornam quando 
vagos.

Art. 38. Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-
minação e Categorias diversas.

Art. 39. Categoria é o elemento indicativo da posição do 
servidor no respectivo Nível.

Seção II
Das Atribuições
Art. 40. As atribuições, competências e habilidades dos 

cargos de Analistas de que trata este Título são as previstas 
na legislação da categoria profissional, bem como no Anexo 
VI desta Lei.

Seção III
Do Regime de Remuneração por Subsídio
Art. 41. Os titulares de cargos de Analistas de que trata 

este Título serão remunerados pelo regime de subsídio, nos 
termos do art. 39 da Constituição Federal, compreendendo os 
símbolos e os valores constantes do Anexo VII, Tabelas “A”, “B” 
e “C" desta Lei.

Parágrafo único. O regime de remuneração por subsídio de 
que trata este Título é incompatível com o recebimento de van-
tagens pessoais de qualquer natureza, inclusive os adicionais 
por tempo de serviço e sexta-parte.

Art. 42. São compatíveis com o regime de remuneração por 
subsídio estabelecido no art. 41 desta Lei as parcelas remune-
ratórias de caráter não permanente, transitórias ou eventuais 
e as indenizatórias, todas nos termos da legislação específica 
relacionadas no Anexo VIII desta Lei.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NAS CARREIRAS
Art. 43. O ingresso nas carreiras de Analistas de que trata 

este Título, observadas as exigências estabelecidas no Anexo V 
desta Lei, dar-se-á na Categoria 1 do Nível I, mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos.

Art. 44. A Administração Pública Municipal, no momento da 
abertura do concurso público, estabelecerá no edital, as discipli-
nas a serem providas de acordo com as suas necessidades, na 
conformidade do Anexo VI desta Lei.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 45. O estágio probatório corresponde ao período de 3 

(três) anos de efetivo exercício que se segue ao início do exercí-
cio nos cargos de Analistas de que trata este Título.

§ 1º Os Analistas em estágio probatório, para fins de aqui-
sição de estabilidade, serão submetidos à avaliação especial de 
desempenho por suas respectivas chefias e pela Comissão Espe-
cial de Estágio Probatório, de acordo com critérios previstos na 
regulamentação vigente.

§ 2º Após a posse e o início de exercício, poderá ser reali-
zado curso de capacitação, que será considerado para fins de 
aprovação no estágio probatório.

§ 3º A homologação da aprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade equi-
parada do órgão em que o servidor estiver lotado a partir do 
primeiro dia subsequente ao término do prazo de 3 (três) anos 
previsto para o estágio probatório.

§ 4º A homologação da reprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade equi-
parada do órgão em que o servidor estiver lotado até o término 
do prazo de 3 (três) anos previsto para o estágio probatório.

§ 5º Durante o período de cumprimento do estágio pro-
batório, os servidores permanecerão na Categoria 1 do Nível I.

§ 6º O servidor que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado na forma da legislação específica.

§ 7º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, 

irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e 

cunhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 

92 da Lei n° 8.989, de 1979;
VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou 

de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

VII - participação em cursos ou seminários relacionados 
com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, a critério do titular da Pasta em que esteja lotado, 
desde que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais;

VIII - afastamento para as Autarquias e Fundações Munici-
pais, para o desempenho das mesmas atribuições e responsabi-
lidades do cargo efetivo de que é titular;

IX - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei n° 16.396, de 2016.

§ 8º Na hipótese de outros afastamentos não previstos 
no § 7º deste artigo, ainda que considerados de efetivo exer-
cício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada 
ao término do afastamento, quando o servidor reassumir as 
atribuições do cargo efetivo.

§ 9º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Fede-
ral, em relação aos servidores aprovados em estágio probatório, 
produzirá efeito somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
homologação prevista no § 3º deste artigo.

CAPÍTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 46. O desenvolvimento do servidor nas carreiras de 

Analistas de que trata este Título dar-se-á por meio da progres-
são funcional e da promoção.

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as categorias e os níveis 
das carreiras.

Seção II
Da Progressão Funcional e da Promoção
Art. 47. Progressão funcional é a passagem dos Analistas 

de que trata este Título, da Categoria em que se encontra para 
a Categoria imediatamente superior, dentro do mesmo Nível da 
carreira, em razão da apuração do tempo de efetivo exercício 
na Categoria.

§ 1º Para fins de progressão funcional, o Analista deverá 
contar com tempo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício 
em cada Categoria, exceto quando se tratar de progressão 
para a Categoria 2 do Nível I, que se dará após a conclusão do 
estágio probatório.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, caberá 
à Chefia da Unidade de Recursos Humanos do Órgão em que o 
servidor estiver lotado providenciar e publicar no Diário Oficial 
o respectivo enquadramento, cadastrando-o para produção dos 
efeitos pecuniários decorrentes.

neração, não poderá exceder a 3% (três por cento) do total de 
cargos previstos para a carreira.

§ 1º Os afastamentos previstos no “caput" deste artigo 
somente serão admitidos:

I - para o exercício dos cargos em comissão equivalentes 
aos cargos em comissão ou função de confiança do Nível de 
Direção Superior previstos na Lei n° 15.509, de 2011;

II - para o exercício de cargo de Ministro, Secretário de 
Estado, Secretário Municipal, Presidente de Empresa Pública ou 
Sociedade de Economia Mista ou equivalentes da União, dos 
Estados e de outros Municípios;

III - para o exercício de outros cargos ou funções estraté-
gicas consideradas de relevante interesse para a Administração 
Pública Municipal, a critério do Prefeito.

§ 2º A concessão de afastamento na forma deste artigo, 
quando no exercício de cargo em comissão, implicará na ime-
diata exoneração desse cargo.

Art. 28. Em regime de acúmulo de cargos, nos termos do 
art. 37, inciso XVI, alínea "b", da Constituição Federal, inclu-
sive em outros entes federativos, a carga horária de trabalho 
semanal dos integrantes do Quadro de Gestão Administrativa 
Superior - QGAS não poderá exceder a 70 (setenta) horas.

Parágrafo único. Os integrantes do Quadro de Gestão 
Administrativa Superior - QGAS deverão prestar declaração de 
acúmulo de cargos anualmente ou sempre que a sua situação 
profissional sofrer alterações.

Art. 29. Ficam extintos 890 (oitocentos e noventa) cargos 
vagos de Analista de Planejamento e Desenvolvimento Orga-
nizacional.

Parágrafo único. Ficam extintas na vacância dos respectivos 
titulares as atuais disciplinas de estatística e gestão pública 
do cargo de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional.

Art. 30. Fica mantida a remuneração dos Analistas de Pla-
nejamento e Desenvolvimento Organizacional que titularizem 
cargos de provimento em comissão de referência DAI ou DAS, 
observadas as diretrizes previstas na Lei n° 17.708, de 3 de 
novembro de 2021.

Art. 31. O enquadramento na nova carreira de Analista de 
Planejamento e Desenvolvimento Organizacional de que trata 
este Título dos atuais titulares de cargos não optantes pelas 
referências de vencimentos instituídas pela Lei n° 14.591, de 13 
de novembro de 2007, para a carreira de Especialista em Admi-
nistração, Orçamento e Finanças Públicas fica condicionado à 
opção a ser realizada a qualquer tempo.

§ 1º O enquadramento no respectivo Quadro de Pessoal 
de Nível Superior será efetivado de acordo com os critérios, as 
condições e a data-limite da contagem de tempo previstos na 
Lei n° 14.591, de 2007, e alterações subsequentes, mantida a 
jornada de trabalho ordinária atual.

§ 2º O enquadramento previsto no § 1o deste artigo será 
efetivado exclusivamente para fins de acomodação do servidor 
na nova situação prevista por este Título no mesmo Nível e 
Categoria.

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de sua realização de acordo com os 
valores das tabelas de remuneração previstas para este Título, 
observada a situação funcional do servidor.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber:
I - aos admitidos nos termos da Lei n° 9.160, de 1980, que 

não realizaram a opção para a função de Especialista em Admi-
nistração, Orçamento e Finanças Públicas;

II - aos proventos e as pensões aos quais se aplica a garan-
tia constitucional da paridade.

§ 5º Em relação aos titulares de cargos efetivos será reini-
ciada a contagem dos prazos para fins de progressão funcional 
e promoção.

Art. 32. O enquadramento na nova carreira de Analista de 
Planejamento e Desenvolvimento Organizacional de que trata 
este Título dos atuais titulares de cargo de Especialista em Ad-
ministração, Orçamento e Finanças Públicas, nos termos da Lei 
n° 14.591, de 2007 fica condicionado à opção a ser realizada a 
qualquer tempo.

§ 1º O enquadramento de que trata o “caput" deste artigo 
recairá no mesmo Nível e Categoria que se encontrar o servidor 
no mês da realização da opção.

§ 2º A opção produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de sua realização de acordo com os 
valores das tabelas de remuneração previstas para este Título, 
observada a situação funcional do servidor.

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber:
I - aos admitidos nos termos da Lei n° 9.160, de 1980 na 

função correspondente ao cargo de Especialista em Administra-
ção, Orçamento e Finanças Públicas;

II - aos proventos e as pensões aos quais se aplica a garan-
tia constitucional da paridade.

Art. 33. Na hipótese dos arts. 31 e 32 desta Lei o enquadra-
mento não poderá ocasionar decesso no valor da remuneração 
percebida pelo servidor no mês da opção, devendo eventual 
diferença ser paga como subsídio complementar, observado 
para tal finalidade o procedimento previsto no art. 31 da Lei n° 
16.119, de 2015.

Art. 34. A partir da vigência desta Lei fica vedada a opção 
dos titulares de cargo e ocupantes de função de Especialista em 
Administração, Orçamento e Finanças Públicas pelo regime de 
remuneração por subsídio criado pela Lei n° 16.119, de 2015.

TÍTULO III
DA CRIAÇÃO DO QUADRO DE DESENVOLVIMENTO HUMA-

NO E SOCIAL - QDHS
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 35. Este Título dispõe sobre a criação do Quadro de 

Desenvolvimento Humano e Social - QDHS, constituído pelas 
transferências das carreiras e dos cargos de Analista de Orde-
namento Territorial, nas disciplinas Geografia, Sociologia, Tec-
nologia, Analista de Assistência e Desenvolvimento Social, nas 
disciplinas Serviço Social e Pedagogia, Analista de Assistência 
e Desenvolvimento Social - Equipamento Social, Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, nas disciplinas Museologia, 
Arquivista, Biblioteconomia, História, Astronomia, Educação 
Física, Esporte, Analista de Meio Ambiente e Analista Fiscal de 
Serviços, do Quadro de Analistas da Administração Pública Mu-
nicipal - QAA, criado pela Lei n° 16.119, de 2015, e dá outras 
providências.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

- QDHS
Art. 36. Fica criado o Quadro de Desenvolvimento Humano 

e Social - QDHS, constituído pelas carreiras e cargos multidis-
ciplinares de Analista de Ordenamento Territorial, Analista de 
Assistência e Desenvolvimento Social, Analista de Assistência 
e Desenvolvimento Social - Equipamento Social, Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, Analista de Meio Ambiente e 
Analista Fiscal de Serviços, de provimento efetivo, classificados 
como de natureza técnica ou técnico-científica, na conformi-
dade do Anexo V desta Lei, onde se discriminam quantidades, 
símbolos e formas de provimento.

§ 1º Considera-se multidisciplinar a aglutinação de diferen-
tes disciplinas de naturezas diversas dentro de uma determina-
da área de concentração.

§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se disciplina as 
diversas formações previstas no Anexo VI desta lei.

§ 3º O Quadro ora criado será gerido pela Secretaria Mu-
nicipal de Gestão.

avaliações de desempenho, associado à apresentação de títulos, 
certificados de cursos e atividades.

§ 1º O servidor terá direito ao enquadramento por pro-
moção estabelecido no “caput” deste artigo na data em que 
cumprir os respectivos requisitos, mediante requerimento.

§ 2º A Administração regulamentará os mecanismos volta-
dos à disponibilização de formação continuada aos servidores 
e à garantia das condições necessárias à realização de cursos e 
atividades exigidas para a promoção.

§ 3º A promoção será regulamentada por decreto e gerida 
pela Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 16. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de 
Nível, pelo período de 1 (um) ano, o Analista de Planejamento 
e Desenvolvimento Organizacional que, embora tenha cumprido 
todos os prazos e condições para a progressão funcional ou 
promoção, tiver sofrido penalidade de suspensão, aplicada em 
decorrência de procedimento disciplinar.

Parágrafo único. O período previsto no “caput” deste artigo 
será contado a partir do dia em que o servidor atender cumu-
lativamente todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção.

Art. 17. Serão considerados de efetivo exercício, para fins 
de progressão funcional e promoção, os afastamentos do 
serviço a que se refere o art. 64 da Lei n° 8.989, de 1979, bem 
como os concedidos em razão de exercício de mandato de 
dirigente sindical, nos termos do art. 7o da Lei n° 13.883, de 
18 de agosto de 2004, licença à gestante, licença-paternidade 
e licença-adoção ou guarda nos termos da Lei n° 16.396, de 
2016, e de outros afastamentos assim considerados na forma 
da legislação específica.

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para 
a aquisição do direito à progressão funcional e promoção, os 
meses serão contados dia a dia.

Art. 18. O número mínimo de horas de curso previsto no 
Anexo I desta Lei para fins de promoção para os Níveis II e IV 
poderá ser diluído na progressão funcional, na forma que dispu-
ser o decreto, na seguinte conformidade:

I - Promoção para o Nível II 360 (trezentos e sessenta) 
horas: entre as Categorias 1 a 5 do Nível I;

II - Promoção para o Nível IV 180 (cento e oitenta) horas: 
entre as Categorias 1 a 4 do Nível III.

§ 1°A progressão funcional nos termos deste artigo será 
condicionada ao resultado da avaliação anual de desempenho, 
na forma que dispuser o decreto.

§ 2º Enquanto não for publicado o decreto a que alude o 
§ 3° do art. 15 e o § 1o deste artigo ambos desta Lei a pro-
gressão funcional e a promoção serão processadas de acordo 
com a regulamentação vigente para o Quadro de Analistas 
da Administração Pública Municipal - QAA, criado pela Lei n° 
16.119, de 2015.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 19. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na 

forma da legislação vigente.
CAPÍTULO VIII
DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIS-

SÃO OU DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 20. O Analista de Planejamento e Desenvolvimento 

Organizacional, quando nomeado ou designado para cargo de 
provimento em comissão ou função de confiança será remune-
rado na conformidade da legislação específica.

CAPÍTULO IX
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 21. O Analista de Planejamento e Desenvolvimento 

Organizacional fica submetido à Jornada semanal de 40 (qua-
renta) horas de trabalho - J40.

Art. 22. A jornada de trabalho do Analista de Planejamento 
e Desenvolvimento Organizacional corresponde à prestação de 
8 (oito) horas diárias de trabalho.

CAPÍTULO X
DO ENQUADRAMENTO DOS ATUAIS TITULARES DE CAR-

GOS E OCUPANTES DE FUNÇÃO DE ANALISTA DE PLANEJA-
MENTO E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL

Seção I
Do Enquadramento dos Atuais Titulares de Cargos de Ana-

lista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional
Art. 23. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 

de Analista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacio-
nal, mantida a jornada ordinária de trabalho a que estão sub-
metidos, serão automaticamente enquadrados na nova situação 
na seguinte conformidade:

I - Nível I:
a) Categoria 1 - de Q1 para QGAS1;
b) Categoria 2 - de Q2 para QGAS2;
c) Categoria 3 - de Q3 para QGAS3;
d) Categoria 4 - de Q4 para QGAS4;
e) Categoria 5 - de Q5 para QGAS5.
II - Nível II:
a) Categoria 1 - de Q6 para QGAS6;
b) Categoria 2 - de Q7 para QGAS7;
c) Categoria 3 - de Q8 para QGAS8;
d) Categoria 4 - de Q9 para QGAS9;
e) Categoria 5 - de Q10 para QGAS10.
III - Nível III:
a) Categoria 1 - de Q11 para QGAS11;
b) Categoria 2 - de Q12 para QGAS12;
c) Categoria 3 - de Q13 para QGAS13;
d) Categoria 4 - de Q14 para QGAS14.
IV - Nível IV:
a) Categoria 1 - de Q15 para QGAS15;
b) Categoria 2 - de Q16 para QGAS16;
c) Categoria 3 - de Q17 para QGAS17.
§ 1º O enquadramento previsto neste artigo não inter-

rompe a contagem dos prazos e demais condições para fins 
de progressão funcional, promoção e estágio probatório e não 
repercute no cálculo do subsídio complementar, dos servidores 
que realizaram a opção nos termos da Lei n° 16.119, de 2015, 
anteriormente à vigência desta Lei.

§ 2º Sobre o valor do subsídio complementar previsto no § 
1o deste artigo continuará a incidir os reajustes concedidos nos 
termos dos arts. 1o e 2o da Lei n° 13.303, de 18 de janeiro de 
2002 ou da Lei que vier a substituí-la.

§ 3º O enquadramento será coordenado pela Coordenado-
ria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão.

Seção II
Do Enquadramento dos Ocupantes de Função de Analista 

de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional
Art. 24. Os atuais servidores admitidos nos termos da Lei 

n° 9.160, de 3 de dezembro de 1980, na função correspondente 
ao cargo de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional, mantida a jornada ordinária de trabalho a que 
estão submetidos, terão sua remuneração automaticamente 
fixada no símbolo QGAS previsto no Anexo III, Tabelas "C" e 
"D" desta Lei.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES SOBRE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Art. 25. Os proventos e as pensões aos quais se aplica a ga-

rantia constitucional da paridade serão revistos, no que couber, 
na conformidade do disposto nos arts.23 e 24 desta Lei.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO QUADRO DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA SUPERIOR-QGAS
Art. 26. Os integrantes do Quadro de Gestão Administrativa 

Superior - QGAS poderão ser afastados do exercício do cargo, 
com ou sem prejuízo de remuneração, na forma e critérios da 
legislação própria.

Art. 27. O afastamento previsto no § 1º do art. 45 da Lei 
n° 8.989, de 1979, concedido aos integrantes do Quadro de 
Gestão Administrativa Superior - QGAS, sem prejuízo da remu-

III - Nível III: 4 (quatro) Categorias;
IV - Nível IV: 3 (três) Categorias.
Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente 

na Categoria 1 do Nível I da carreira e a ela retornam quando 
vagos.

Art. 5º Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-
minação e Categorias diversas.

Art. 6º Categoria é o elemento indicativo da posição do 
servidor no respectivo Nível.

Seção II
Das Atribuições
Art. 7º As atribuições, competências e habilidades dos titu-

lares do cargo de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional são as previstas na legislação da categoria 
profissional e no Anexo II desta Lei.

Seção III
Do Regime de Remuneração por Subsídio
Art. 8º Os titulares de cargo de Analista de Planejamento e 

Desenvolvimento Organizacional serão remunerados pelo regi-
me de subsídio, nos termos do art. 39 da Constituição Federal, 
compreendendo os símbolos e os valores constantes do Anexo 
III, Tabelas "A" e "B" desta Lei.

Parágrafo único. O regime de remuneração por subsídio de 
que trata este Título é incompatível com o recebimento de van-
tagens pessoais de qualquer natureza, inclusive os adicionais 
por tempo de serviço e sexta-parte.

Art. 9º São compatíveis com o regime de remuneração por 
subsídio estabelecido no art. 8º desta Lei as parcelas remune-
ratórias de caráter não permanente, transitórias ou eventuais 
e as indenizatórias, todas nos termos da legislação específica 
relacionadas no Anexo IV desta Lei.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NA CARREIRA
Art. 10. O ingresso na carreira de Analista de Planejamento 

e Desenvolvimento Organizacional, observadas as exigências 
estabelecidas no Anexo I desta Lei, dar-se-á na Categoria 1 
do Nível I, mediante concurso público de provas ou de provas 
e títulos.

Art. 11. A Administração Pública Municipal, no momento da 
abertura do concurso público, estabelecerá no edital, as discipli-
nas a serem providas de acordo com as suas necessidades, na 
conformidade do Anexo II desta Lei.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 12. O estágio probatório corresponde ao período de 3 

(três) anos de efetivo exercício que se segue ao início do exer-
cício no cargo de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional.

§ 1º O Analista de Planejamento e Desenvolvimento Or-
ganizacional em estágio probatório, para fins de aquisição de 
estabilidade, será submetido á avaliação especial de desem-
penho por suas respectivas chefias e pela Comissão Especial 
de Estágio Probatório, de acordo com os critérios previstos na 
regulamentação vigente.

§ 2º Após a posse e o início de exercício, poderá ser reali-
zado curso de capacitação, que será considerado para fins de 
aprovação no estágio probatório.

§ 3º A homologação da aprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade equi-
parada do órgão em que o servidor estiver lotado a partir do 
primeiro dia subsequente ao término do prazo de 3 (três) anos 
previsto para o estágio probatório.

§ 4º A homologação da reprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade equi-
parada do órgão em que o servidor estiver lotado até o término 
do prazo de 3 (três) anos previsto para o estágio probatório.

§ 5º Durante o período de cumprimento do estágio pro-
batório, os servidores permanecerão na Categoria 1 do Nível I.

§ 6º O servidor que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado na forma da legislação específica.

§ 7º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, 

irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e 

cunhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 

92 da Lei n° 8.989, de 29 de outubro de 1979;
VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou 

de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

VII - participação em cursos ou seminários relacionados 
com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, a critério do titular da Pasta em que esteja lotado, 
desde que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais;

VIII - afastamento para as Autarquias e Fundações Munici-
pais, para o desempenho das mesmas atribuições e responsabi-
lidades do cargo efetivo de que é titular;

IX - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei n° 16.396, de 25 de fevereiro de 2016.

§ 8º Na hipótese de outros afastamentos não previstos no 
§ 7o deste artigo, ainda que considerados de efetivo exercício, 
ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada 
ao término do afastamento, quando o servidor reassumir as 
atribuições do cargo efetivo.

§ 9º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Fede-
ral, em relação aos servidores aprovados em estágio probatório, 
produzirá efeito somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
homologação prevista no § 3º deste artigo.

CAPÍTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 13. O desenvolvimento do servidor na carreira de 

Analista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional 
dar-se-á por meio da progressão funcional e da promoção.

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as Categorias e os Ní-
veis da carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional.

Seção II
Da Progressão Funcional e da Promoção
Art. 14. Progressão funcional é a passagem do Analista de 

Planejamento e Desenvolvimento Organizacional da Categoria 
em que se encontra para a Categoria imediatamente superior, 
dentro do mesmo Nível da carreira, em razão da apuração do 
tempo de efetivo exercício na Categoria.

§ 1º Para fins de progressão funcional o Analista de Plane-
jamento e Desenvolvimento Organizacional deverá contar com 
tempo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada Cate-
goria, exceto quando se tratar de progressão para a Categoria 2 
do Nível I, que se dará após a conclusão do estágio probatório.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1o deste artigo, caberá 
à Chefia da Unidade de Recursos Humanos do Órgão em que o 
servidor estiver lotado providenciar e publicar no Diário Oficial 
o respectivo enquadramento, cadastrando-o para produção dos 
efeitos pecuniários decorrentes.

Art. 15. Promoção é a passagem do Analista de Planeja-
mento e Desenvolvimento Organizacional da última Categoria 
de um Nível para a primeira Categoria do Nível imediatamente 
superior, em razão do tempo mínimo de 18 (dezoito) meses 
de efetivo exercício exigido na Categoria e do resultado das 
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de fevereiro de 2016, e de outros afastamentos assim conside-
rados na forma da legislação específica.

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para 
a aquisição do direito à progressão funcional e promoção, os 
meses serão contados dia a dia.” (NR)

“Art. 36-A. Os titulares de cargos das carreiras de Nível 
Superior e de Nível Médio do Quadro da Saúde, bem como os 
servidores admitidos pela Lei n° 9.160, de 3 de dezembro de 
1980, em funções correspondentes, poderão ser afastados do 
exercício de seus cargos ou funções, com ou sem ressarcimento 
de sua remuneração, mediante autorização do Prefeito, para:

I - desempenhar as atribuições de seus cargos ou funções 
em entidades integrantes de convênio de cooperação técnica 
celebrado pela Prefeitura do Município de São Paulo com 
instituição de saúde, na forma do disposto no parágrafo único 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.080. de 19 de setembro de 1990;

II - prestar serviços no Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde (CONASS), Conselho Nacional de Secretarias Municipais 
de Saúde (CONASEMS) e Conselhos de Secretarias Municipais 
de Saúde (COSEMS), entidades reconhecidas como representa-
tivas dos entes estaduais e municipais, declarados de utilidade 
pública e de relevante função social, nos termos do art. 14-B da 
Lei Federal n° 8.080, de 1990.

§ 1º Os afastamentos previstos neste artigo serão concedi-
dos sem prejuízo de vencimentos e vantagens, computando-se 
o tempo em que o servidor permanecer afastado, integralmente, 
para todos os efeitos legais, inclusive aposentadoria em todas 
as suas modalidades.

§ 2º O Poder Executivo disciplinará, por decreto, os afasta-
mentos de que trata este artigo.

§ 3º Ficam mantidos os afastamentos anteriormente defe-
ridos aos atuais titulares de cargos das carreiras de Nível Supe-
rior e de Nível Médio do Quadro da Saúde, com fundamento no 
artigo 38-A da Lei n° 14.713, de 4 de abril de 2008, desde que 
não contrariem às disposições desta lei e do regulamento a que 
se refere o § 2o desta lei.” (NR)

TÍTULO V
DA REVALORIZAÇÃO DAS TABELAS DO REGIME DE REMU-

NERAÇÃO POR SUBSÍDIO DAS CARREIRAS DO QUADRO DOS 
PROFISSIONAIS DE GESTÃO

GOVERNAMENTAL - QPGG
Art. 71. Ficam revalorizadas as Tabelas do Regime de 

Remuneração por Subsídio das carreiras de Auditor Municipal 
de Controle Interno - AMCI e de Analista de Políticas Públicas 
e Gestão Governamental - APPGG, do Quadro dos Profissionais 
de Gestão Governamental - QPGG, criado pela Lei n° 16.193, 
de 2015, na conformidade do Anexo X, Tabelas “A" e “B”, 
desta Lei.

Parágrafo único. Os proventos dos aposentados e as pen-
sões, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade, 
serão revalorizados na mesma conformidade.

Art. 72. A Lei n° 16.193, de 2015, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 15 ..............................................................................
.......................

§7°.....................................................................................
.......................

IX - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei n° de 2016.

............................................................................................
...................” (NR)

“Art. 22.Serão considerados de efetivo exercício, para 
fins de progressão funcional e promoção, os afastamentos do 
serviço a que se refere o art. 64 da Lei n° 8.989, de 1979, bem 
como os concedidos em razão de exercício de mandato de 
dirigente sindical, nos termos do art. 7º da Lei n° 13.883, de 
18 de agosto de 2004, licença à gestante, licença-paternidade 
e licença-adoção ou guarda nos termos da Lei n° 16.396 de 25 
de fevereiro de 2016, e de outros afastamentos assim conside-
rados na forma da legislação específica.

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para 
a aquisição do direito à progressão funcional e promoção, os 
meses serão contados dia a dia." (NR)

“Art. 29. .............................................................................
.........................

§ 1º ....................................................................................
.........................

III - para o exercício de outros cargos ou funções estraté-
gicas consideradas de relevante interesse para a Administração 
Pública Municipal, a critério do Prefeito.

............................................................................................
...................” (NR)

TÍTULO VI
DA REVALORIZAÇÃO DAS TABELAS DO REGIME DE REMU-

NERAÇÃO POR SUBSÍDIO DA CARREIRA DE PROFISSIONAIS DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA, AGRONOMIA E GEOLOGIA, DO 
QUADRO DE PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
AGRONOMIA E GEOLOGIA - QEAG

Art. 73. Ficam revalorizadas as Tabelas do Regime de 
Remuneração por Subsídio do Quadro de Profissionais de Enge-
nharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG, criado pela 
Lei n° 16.414, de 2016, na conformidade do Anexo XI, Tabelas 
"A”, “B”, “C” e "D” desta Lei.

Parágrafo único. Os proventos dos aposentados e as pen-
sões, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade, 
serão revalorizados na mesma conformidade.

Art. 74. O número mínimo de horas de curso previsto no 
Anexo I da Lei n° 16.414, de 2016 para fins de promoção para 
os Níveis II e IV poderá ser diluído na progressão funcional, na 
forma que dispuser o decreto, na seguinte conformidade:

I - Promoção para o Nível II 360 (trezentos e sessenta) 
horas: entre as categorias 1 a 5 do Nível I;

II - Promoção para o Nível IV 180 (cento e oitenta) horas: 
entre as categorias 1 a 4 do Nível III.

§ 1°A progressão funcional nos termos deste artigo será 
condicionada ao resultado da avaliação anual de desempenho, 
na forma que dispuser o decreto.

§ 2º Enquanto não for publicado o decreto a que alude 
o “caput" e o § 1o deste artigo a progressão funcional e a 
promoção serão processadas de acordo com a regulamentação 
vigente para o Quadro de Profissionais de Engenharia, Arquite-
tura, Agronomia e Geologia - QEAG.

Art. 75. Ficam extintos 561 (quinhentos e sessenta e um) 
cargos vagos de Profissionais de Engenharia, Arquitetura, Agro-
nomia e Geologia - QEAG.

Art. 76. A Lei n° 16.414, de 2016, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 20. Serão considerados de efetivo exercício, para 
fins de progressão funcional e promoção, os afastamentos do 
serviço a que se refere o art. 64 da Lei n° 8.989, de 1979, bem 
como os concedidos em razão de exercício de mandato de 
dirigente sindical, nos termos do art. 7° da Lei n° 13.883, de 
18 de agosto de 2004, licença à gestante, licença-paternidade 
e licença-adoção ou guarda nos termos da Lei n° 16.396 de 25 
de fevereiro de 2016, e de outros afastamentos assim conside-
rados na forma da legislação específica.

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para 
a aquisição do direito à progressão funcional e promoção, os 
meses serão contados dia a dia." (NR)

“Art. 61 ...............................................................................
...........................

§ 1º ....................................................................................
...........................

III - para o exercício de outros cargos ou funções estraté-
gicas consideradas de relevante interesse para a Administração 
Pública Municipal, a critério do Prefeito.

............................................................................................
...................” (NR)

TÍTULO VII
DA REVALORIZAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDA-

DE FISCAL CONCEDIDA AOS AGENTES VISTORES, DO QUADRO 
DOS AGENTES VISTORES - QAV

Art. 77. A Gratificação de Produtividade Fiscal dos Agentes 
Vistores, do Quadro dos Agentes Vistores - QAV, criado pela Lei 

volvimento Social, Analista de Assistência e Desenvolvimento 
Social - Equipamento Social e Analista de Informações, Cultura 
e Desporto de que trata este Título dos atuais titulares de car-
gos não optantes pelas referências de vencimentos instituídas 
pela Lei n° 14.591, de 2007, para as carreiras correspondentes 
de Especialista em Desenvolvimento Urbano, disciplinas Ge-
ografia, Sociologia e Tecnologia, Especialista em Assistência 
e Desenvolvimento Social - Equipamento Social, Especialista 
em Assistência e Desenvolvimento Social e Especialista em 
Informações Técnicas, Culturais, fica condicionado à opção a ser 
realizada a qualquer tempo.

§ 1º O enquadramento no respectivo Quadro de Pessoal 
de Nível Superior será efetivado de acordo com os critérios, as 
condições e a data-limite da contagem de tempo previstos na 
Lei n° 14.591, de 2007, e alterações subsequentes, mantida a 
jornada de trabalho ordinária atual.

§ 2º O enquadramento previsto no § 1° deste artigo será 
efetivado exclusivamente para fins de acomodação do servidor 
na nova situação prevista por este Título no mesmo Nível e 
Categoria.

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de sua realização de acordo com os 
valores das tabelas de remuneração previstas para este Título, 
observada a situação funcional do servidor.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber:
I - aos admitidos nos termos da Lei n° 9.160, de 1980, 

que não realizaram a opção para a função de Especialista em 
Desenvolvimento Urbano, disciplinas Geografia, Sociologia e 
Tecnologia, Especialista em Assistência e Desenvolvimento 
Social - Equipamento Social, Especialista em Assistência e 
Desenvolvimento Social, Especialista em Informações Técnicas, 
Culturais e Especialista;

II - aos proventos e as pensões aos quais se aplica a garan-
tia constitucional da paridade.

§ 5º Em relação aos titulares de cargos efetivos será reini-
ciada a contagem dos prazos para fins de progressão funcional 
e promoção.

Art. 65. O enquadramento nas novas carreiras de Analis-
tas de que trata este Título dos atuais titulares de cargo de 
Especialista em Desenvolvimento Urbano, disciplinas Geo-
grafia, Sociologia e Tecnologia, Especialista em Assistência e 
Desenvolvimento Social - Equipamento Social, Especialista em 
Assistência e Desenvolvimento Social, Especialista em Informa-
ções Técnicas, Culturais e Especialista em Meio Ambiente, nos 
termos da Lei n° 14.591, de 2007, fica condicionado à opção a 
ser realizada a qualquer tempo.

§ 1º O enquadramento de que trata o "caput” deste artigo 
recairá no mesmo Nível e Categoria que se encontrar o servidor 
no mês da realização da opção.

§ 2º A opção produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de sua realização de acordo com os 
valores das tabelas de remuneração previstas para este Título, 
observada a situação funcional do servidor.

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber:
I - aos admitidos nos termos da Lei n° 9.160, de 1980, 

que não realizaram a opção para a função de Especialista em 
Desenvolvimento Urbano, disciplinas Geografia, Sociologia e 
Tecnologia, Especialista em Assistência e Desenvolvimento 
Social - Equipamento Social, Especialista em Assistência e 
Desenvolvimento Social, Especialista em Informações Técnicas, 
Culturais e Especialista;

II - aos proventos e as pensões aos quais se aplica a garan-
tia constitucional da paridade.

Art. 66. Na hipótese dos arts. 64 e 65 desta Lei, o enqua-
dramento não poderá ocasionar decesso no valor da remunera-
ção percebida pelo servidor no mês da opção, devendo eventual 
diferença ser paga como subsídio complementar, observado 
para tal finalidade o procedimento previsto no art. 31 da Lei n° 
16.119, de 2015.

Art. 67. A partir da publicação desta Lei, fica vedada a op-
ção dos titulares de cargo e ocupantes de função de Especialis-
ta em Desenvolvimento Urbano, disciplinas Geografia, Sociolo-
gia e Tecnologia, Especialista em Assistência e Desenvolvimento 
Social - Equipamento Social, Especialista em Assistência e 
Desenvolvimento Social, Especialista em Informações Técnicas, 
Culturais, Especialista em Meio Ambiente e Especialista, pelo 
regime de remuneração por subsídio criado pela Lei n° 16.119, 
de 2015.

TÍTULO IV
DA REVALORIZAÇÃO DAS TABELAS DO REGIME DE RE-

MUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO DAS CARREIRAS DO QUADRO 
DA SAÚDE

Art. 68. Ficam revalorizadas as Tabelas do Regime de 
Remuneração por Subsidio das carreiras de Analista de Saú-
de - Médico, Analista de Saúde, Assistente Técnico de Saúde, 
Assistente de Saúde e Agente de Saúde, do Quadro da Saúde, 
criado pela Lei n° 16.122, de 2015, na conformidade do Anexo 
IX, Tabelas “A” a “J" desta Lei.

Parágrafo único. Os proventos dos aposentados e as pen-
sões, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade, 
serão revalorizados na mesma conformidade.

Art. 69. O número mínimo de horas de curso previsto no 
Anexo I da Lei n° 16.122, de 2015 para fins de promoção pode-
rá ser diluído na progressão funcional, na forma que dispuser o 
decreto, na seguinte conformidade:

I - Analista de Saúde - Médico e Analista de Saúde:
a) Promoção para o Nível II 360 (trezentos e sessenta) 

horas: entre as categorias 1 a 5 do Nível I;
b) Promoção para o Nível IV 180 (cento e oitenta) horas: 

entre as categorias 1 a 4 do Nível III.
II - Assistente Técnico de Saúde e Assistente de Saúde:
a) Promoção para o Nível II 60 (sessenta) horas: entre as 

categorias 1 a 10 do Nível I;
b) Promoção para o Nível III 40 (quarenta) horas: entre as 

categorias 1 a 5 do Nível II.
III - Agente de Saúde:
a) Promoção para o Nível II 60 (sessenta) horas: entre as 

categorias 1 a 5 do Nível I;
b) Promoção para o Nível III 40 (quarenta) horas: entre as 

categorias 1 a 5 do Nível II.
§ 1°A progressão funcional nos termos deste artigo será 

condicionada ao resultado da avaliação anual de desempenho, 
na forma que dispuser o decreto.

§ 2º Enquanto não for publicado o decreto a que alude 
o caput e o § 1o deste artigo a progressão funcional e a pro-
moção serão processadas de acordo com a regulamentação 
vigente para o Quadro da Saúde.

Art. 70. A Lei n° 16.122, de 2015, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 16...............................................................................
.........................

§6°......................................................................................
.........................

VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou 
de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

...........................................................................................
....................

IX - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei n°16.396, de 2016.

............................................................................................
...................“(NR)

“Art. 23. Serão considerados de efetivo exercício, para 
fins de progressão funcional e promoção, os afastamentos do 
serviço a que se refere o art. 64 da Lei n° 8.989, de 1979, bem 
como os concedidos em razão de exercício de mandato de 
dirigente sindical, nos termos do art. 7o da Lei n° 13.883, de 
18 de agosto de 2004, licença à gestante, licença-paternidade 
e licença-adoção ou guarda nos termos da Lei n° 16.396, de 25 

NAMENTO TERRITORIAL, ANALISTA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ANALISTA DE ASSISTÊNCIA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL - EQUIPAMENTO SOCIAL, ANALISTA 
DE INFORMAÇÕES, CULTURA E DESPORTO, ANALISTA DE MEIO 
AMBIENTE E ANALISTA FISCAL DE SERVIÇOS

Seção I
Do Enquadramento dos Atuais Titulares de Cargos
Art. 56. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 

de Analista de Ordenamento Territorial, Analista de Assistência 
e Desenvolvimento Social, Analista de Assistência e Desenvol-
vimento Social - Equipamento Social, Analista de Informações, 
Cultura e Desporto, Analista de Meio Ambiente e Analista Fiscal 
de Serviços, mantida a jornada ordinária de trabalho a que es-
tão submetidos, serão automaticamente enquadrados na nova 
situação na seguinte conformidade:

I - Nível I:
a) Categoria 1 - de Q1 para QDHS1;
b) Categoria 2 - de Q2 para QDHS2;
c) Categoria 3 - de Q3 para QDHS3;
d) Categoria 4 - de Q4 para QDHS4;
e) Categoria 5 - de Q5 para QDHS5.
II - Nível II:
a) Categoria 1 - de Q6 para QDHS6;
b) Categoria 2 - de Q7 para QDHS7;
c) Categoria 3 - de Q8 para QDHS8;
d) Categoria 4 - de Q9 para QDHS9;
e) Categoria 5 - de Q10 para QDHS10.
III - Nível III:
a) Categoria 1 - de Q11 para QDHS11;
b) Categoria 2 - de Q12 para QDHS12;
c) Categoria 3 - de Q13 para QDHS13;
d) Categoria 4 - de Q14 para QDHS14.
IV - Nível IV:
a) Categoria 1 - de Q15 para QDHS15;
b) Categoria 2 - de Q16 para QDHS16;
c) Categoria 3 - de Q17 para QDHS17.
§ 1º O enquadramento previsto neste artigo não inter-

rompe a contagem dos prazos e demais condições para fins 
de progressão funcional, promoção e estágio probatório e não 
repercute no cálculo do subsídio complementar, dos servidores 
que realizaram a opção nos termos da Lei n° 16.119, de 2015, 
anteriormente à vigência desta Lei.

§ 2º Sobre o valor do subsídio complementar previsto no § 
1º deste artigo continuará a incidir os reajustes concedidos nos 
termos dos arts. 1º e 2º da Lei n° 13.303, de 18 de janeiro de 
2002 ou da Lei que vier a substituí-la.

§ 3º O enquadramento será coordenado pela Coordenado-
ria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão.

Seção II
DO ENQUADRAMENTO DOS OCUPANTES DE FUNÇÃO DE 

ANALISTA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL, ANALISTA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ANALISTA DE 
INFORMAÇÕES, CULTURA E DESPORTO

Art. 57. Os atuais servidores admitidos nos termos da Lei 
n° 9.160, de 1980, nas funções correspondentes aos cargos de 
Analista de Ordenamento Territorial, Analista de Assistência e 
Desenvolvimento Social e Analista de Informações, Cultura e 
Desporto, mantida a jornada ordinária de trabalho a que estão 
submetidos, terão sua remuneração automaticamente fixada no 
símbolo QDHS previsto nas Tabelas "D", "E” e “F" do Anexo 
VII desta Lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se, no 
que couber:

I - aos ocupantes de função de Analista relacionada no art. 
36 da Lei n° 16.119, de 2015, na redação conferida pela Lei 
n° 16.418, de 2016, os quais passam a serem remunerados de 
acordo com as Tabelas “D", "E" e “F” do Anexo VII desta Lei, 
mantida a denominação da função.

II - aos titulares de cargo de Diretor de Creche e Diretor de 
Centro de Convivência que realizaram a opção prevista nos arts. 
68 e 69 da Lei n° 16.119, de 2015, mantida a denominação 
dos cargos.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Art. 58. Os proventos e as pensões aos quais se aplica a ga-

rantia constitucional da paridade serão revistos, no que couber, 
na conformidade do disposto nos arts. 56 e 57 desta Lei.

Parágrafo único. Os proventos e as pensões abrangidos 
pela alínea ‘c’ do inciso I e pelos incisos II e III do art. 48 da Lei 
n° 16.119, de 2015, na redação conferida pela Lei n° 16.418, de 
2016, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade 
serão revistos, no que couber, e passam a fixados de acordo 
com as Tabelas “D”, “E” e “F" do Anexo VII desta Lei.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO QUADRO DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - QDHS
Art. 59. Os integrantes do Quadro de Desenvolvimento 

Humano e Social - QDHS poderão ser afastados do exercício 
do cargo, com ou sem prejuízo de remuneração, na forma e 
critérios da legislação própria.

Art. 60. O afastamento previsto no § 1º do art. 45 da Lei 
n° 8.989, de 1979, concedido aos integrantes do Quadro de 
Desenvolvimento Humano e Social - QDHS, sem prejuízo da re-
muneração, não poderá exceder a 3% (três por cento) do total 
de cargos previstos para a carreira.

§ 1º Os afastamentos previstos no "caput" deste artigo 
somente serão admitidos:

I - para o exercício dos cargos em comissão equivalentes 
aos cargos em comissão ou função de confiança do Nível de 
Direção Superior previstos na Lei n° 15.509, de 2011;

II - para o exercício de cargo de Ministro, Secretário de 
Estado, Secretário Municipal, Presidente de Empresa Pública ou 
Sociedade de Economia Mista ou equivalentes da União, dos 
Estados e de outros Municípios;

III - para o exercício de outros cargos ou funções estraté-
gicas consideradas de relevante interesse para a Administração 
Pública Municipal, a critério do Prefeito.

§ 2º A concessão de afastamento na forma deste artigo, 
quando no exercício de cargo em comissão, implicará na ime-
diata exoneração desse cargo.

Art. 61. Em regime de acúmulo de cargos, nos termos do 
art. 37, inciso XVI, alínea "b", da Constituição Federal, inclusive 
em outros entes federativos, a carga horária de trabalho sema-
nal dos integrantes do Quadro de Desenvolvimento Humano e 
Social - QDHS não poderá exceder a 70 (setenta) horas.

Parágrafo único. Os integrantes do Quadro de Desenvolvi-
mento Humano e Social - QDHS deverão prestar declaração de 
acúmulo de cargos anualmente ou sempre que a sua situação 
profissional sofrer alterações.

Art. 62. Ficam extintos os cargos vagos das seguintes 
carreiras:

I - Analista de Ordenamento Territorial: 177 (cento e se-
tenta e sete);

II - Analista de Assistência e Desenvolvimento Social: 1.126 
(um mil cento e vinte e seis);

III - Analista de Informações, Cultura e Desporto: 352 (tre-
zentos e cinquenta e dois);

IV - Analista de Meio Ambiente: 80 (oitenta);
V - Analista de Assistência e Desenvolvimento Social - Equi-

pamento Social: 111 (cento e onze).
Parágrafo único. Ficam extintos na vacância dos respectivos 

titulares as disciplinas de geografia, sociologia e tecnologia do 
cargo de Analista de Ordenamento Territorial, as disciplinas de 
museologia, astronomia, arquivista e história do cargo de Ana-
lista de Informações, Cultura e Desporto e o cargo de Analista 
Fiscal de Serviços, este último observado o disposto no art. 33 
da Lei n° 17.433, de 29 de julho de 2020.

Art. 63. Fica mantida a remuneração dos Analistas de 
que trata este Título que titularizem cargos de provimento em 
comissão de referência DAI ou DAS, observadas as diretrizes 
previstas na Lei n° 17.708, de 2021.

Art. 64. O enquadramento nas novas carreiras de Analista 
de Ordenamento Territorial, Analista de Assistência e Desen-

Art. 48. Promoção é a passagem dos Analistas de que trata 
este Título, da última Categoria de um Nível para a primeira 
Categoria do Nível imediatamente superior, em razão do tempo 
mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício exigido 
na Categoria e do resultado das avaliações de desempenho, 
associado à apresentação de títulos, certificados de cursos e 
atividades.

§ 1º O servidor terá direito ao enquadramento por pro-
moção estabelecida no “caput” deste artigo na data em que 
cumprir os respectivos requisitos, mediante requerimento.

§ 2º A Administração regulamentará os mecanismos volta-
dos à disponibilização de formação continuada aos servidores 
e à garantia das condições necessárias à realização de cursos e 
atividades exigidas para a promoção.

§ 3º A promoção será regulamentada por decreto e gerida 
pela Secretaria Municipal de Gestão.

§ 4º O título de Especialização, Mestrado ou Doutorado 
apresentado pelo Analista de Meio Ambiente quando do in-
gresso em concurso público poderá ser apresentado uma única 
vez para fins de promoção na Carreira de Analista de Meio 
Ambiente.

Art. 49. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de 
Nível, pelo período de 1 (um) ano, os Analistas de que trata 
este Título, que embora tenham cumprido todos os prazos e 
condições para a progressão funcional ou promoção, tiverem 
sofrido penalidade de suspensão, aplicada em decorrência de 
procedimento disciplinar.

Parágrafo único. O período previsto no “caput" deste artigo 
será contado a partir do dia em que o servidor atender cumu-
lativamente todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção.

Art. 50. Serão considerados de efetivo exercício, para fins 
de progressão funcional e promoção, os afastamentos do servi-
ço a que se refere o art. 64 da Lei n° 8.989, de 1979, bem como 
os concedidos em razão de exercício de mandato de dirigente 
sindical, nos termos do art. 7o da Lei n° 13.883, de 2004, licen-
ça à gestante, licença-paternidade e licença- adoção ou guarda 
nos termos da Lei n° 16.396, de 2016, e de outros afastamentos 
assim considerados na forma da legislação específica.

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para 
a aquisição do direito à progressão funcional e promoção, os 
meses serão contados dia a dia.

Art. 51. O número mínimo de horas de curso previsto no 
Anexo V desta Lei para fins de promoção para os Níveis II e 
IV poderá ser diluído na progressão funcional, na forma que 
dispuser o decreto, na seguinte conformidade:

I - Promoção para o Nível II 360 (trezentos e sessenta) 
horas: entre as categorias 1 a 5 do Nível I;

II - Promoção para o Nível IV 180 (cento e oitenta) horas: 
entre as categorias 1 a 4 do Nível III.

§ 1° A progressão funcional nos termos deste artigo será 
condicionada ao resultado da avaliação anual de desempenho, 
na forma que dispuser o decreto.

§ 2º Enquanto não for publicado o decreto a que alude o § 
3º do art.48 e o § 1º deste artigo ambos desta Lei a progressão 
funcional e a promoção serão processadas de acordo com a 
regulamentação vigente para o Quadro de Analistas da Admi-
nistração Pública Municipal - QAA, criado pela Lei n° 16.119, 
de 2015.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 52. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na 

forma da legislação vigente.
CAPÍTULO VIII
DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIS-

SÃO OU DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 53. Os Analistas de que trata este Título, quando no-

meados ou designados para cargo de provimento em comissão 
ou função de confiança serão remunerados na conformidade da 
legislação específica.

CAPÍTULO IX
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 54. Os Analistas de que trata este Título ficam submeti-

dos a uma das seguintes jornadas de trabalho:
I - Jornada semanal de 20 (vinte) horas de trabalho - J20, 

abrangendo os servidores titulares do cargo de Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, no desempenho exclusivo 
das atribuições específicas da disciplina de Educação Física/
Esportes, que não formalizaram a opção prevista no art. 107 da 
Lei n° 14.660, de 26 de dezembro de 2007;

II - Jornada semanal de 30 (trinta) horas de trabalho - J30, 
abrangendo os Analistas de Assistência e Desenvolvimento 
Social, no desempenho exclusivo das atribuições específicas da 
disciplina de Serviço Social;

III - Jornada semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho 
- J40, abrangendo os demais Analistas de que trata este Título 
não relacionados nos incisos I e II deste artigo.

§ 1º O titular de cargo de Analista relacionado nos incisos I 
e II deste artigo, enquanto no exercício de cargo de provimento 
em comissão, ficará sujeito à Jornada semanal de 40 (quarenta) 
horas de trabalho - J40, incidindo a contribuição previdenciária 
sobre o valor da respectiva jornada por opção expressa do 
servidor, na forma dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei n° 13.973, de 
12 de maio de 2005, e § 2º do art. 14 da Lei n° 17.020, de 27 
de dezembro de 2018.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a exoneração do 
cargo em comissão implicará o retorno à Jornada semanal de 
trabalho que vinha sendo cumprida pelo servidor.

§ 3º A remuneração pelo regime de subsídio dos Analistas 
de Assistência e Desenvolvimento Social, no desempenho exclu-
sivo das atribuições específicas da disciplina de Serviço Social é 
a constante da Tabela "A” do Anexo VII desta Lei, exceto para 
os remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas sema-
nais de trabalho - H33, submetidos à Jornada de 30 (trinta) 
horas de trabalho semanais - J30, os quais serão remunerados 
pela Tabela “B” do mesmo Anexo.

Art. 55. As jornadas de trabalho previstas no art. 54 desta 
Lei deverão ser cumpridas na seguinte conformidade:

I - a Jornada semanal de 20 (vinte) horas de trabalho - J20:
a) à prestação de 4 (quatro) horas diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão;
II - a Jornada semanal de 30 (trinta) horas de trabalho - 

J30:
a) à prestação de 6 (seis) horas diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão;
III - a Jornada semanal de 40 (quarenta) horas de traba-

lho - J40:
a) à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão.
§ 1º O cumprimento da jornada de trabalho de que trata 

este artigo em regime de plantão dar-se-á nas unidades do 
Município que prestam serviços essenciais, quando assim o 
exigir o seu funcionamento, na forma que dispuser o ato do 
Titular do Órgão.

§ 2º O ato a que se refere o § 1º deste artigo deverá indicar, 
entre outras condições:

I - as atividades que admitem o seu cumprimento em re-
gime de plantão, observada a jornada de trabalho a que estão 
submetidos os servidores;

II - a carga horária diária;
III - a carga horária mensal, assegurada a compensação 

quando não alcançado ou quando excedido o número total de 
horas mensais previsto para a respectiva jornada;

IV - o repouso semanal remunerado e a folga suplementar, 
quando necessária;

V - o número de horas não trabalhadas, correspondentes 
a uma falta-dia, para os efeitos de apontamento e desconto.

§ 3º Enquanto no exercício de cargos de provimento em 
comissão, os Analistas de que trata este Título não poderão 
cumprir sua jornada em regime de plantão.

CAPÍTULO X
DO ENQUADRAMENTO DOS ATUAIS TITULARES DE CAR-

GOS E OCUPANTES DE FUNÇÃO DE ANALISTA DE ORDE-
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“Art. 153. O funcionário poderá obter licença sem venci-
mento para tratar de interesse particular, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos.

............................................................................................
...................” (NR)

Art. 110. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar 
o pagamento da gratificação pela prestação de serviço noturno, 
nos termos do inciso II do art. 99 da Lei n° 8.989, de 1979, aos 
servidores municipais cuja jornada ordinária de trabalho seja 
cumprida entre 22 (vinte e duas) às 6 (seis) horas.

§ 1º O valor da respectiva hora-trabalho será acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento).

§ 2º As demais condições, requisitos, critérios e incompati-
bilidades serão definidas em decreto.

Art. 111. O transporte individual de agentes públicos da 
Administração Direta e Indireta deverá ser realizado, priorita-
riamente, por demanda e por intermédio do SPTaxi, aplicativo 
oficial da Prefeitura de São Paulo.

Parágrafo único. O Poder Executivo fixará, por decreto:
I - as condições e demais regras de utilização do aplicativo 

referido no “caput” deste artigo pelos agentes públicos da 
Administração Direta e Indireta;

II - os serviços que, por sua natureza, peculiaridade ou 
periodicidade não se subordinam ao disposto no "caput" deste 
artigo e devem ser prestados por outros meios ou formas de 
execução;

III - O aplicativo referido no caput deste artigo terá que 
comprovar sede fiscal no município de São Paulo.

Art. 112. Além do disposto no art. 111, as demais dispo-
sições desta Lei aplicam-se, no que couber, às Autarquias e 
Fundações Municipais, cujo regime jurídico seja disciplinado 
pela Lei n° 8.989, de 1979.

Art. 113. A Lei n° 17.812, de 9 de junho de 2022, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29. O prazo para promoção horizontal previsto no 
art. 16 da Lei n°16.239, de 2015, fica reduzido para 12 (doze) 
meses para os optantes que contarem na carreira de Guarda 
Civil Metropolitana, da Prefeitura do Município de São Paulo, 
com mais de 18 (dezoito) anos de efetivo exercício até a data 
da adesão, por 3 (três) anos. (NR)

Parágrafo único. O prazo para promoção horizontal do 
caput deste artigo será reduzido pela metade, apenas uma vez, 
para o servidor que estiver a 18 (dezoito) meses do cumprimen-
to dos requisitos para aposentadoria. (NR)

Art. 114. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, me-
diante disponibilidade orçamentária, auxílio destinado a subsi-
diar total ou parcialmente as despesas realizadas por agente 
público da administração direta, autarquia ou fundação pública 
municipal, com a contratação, para si, de plano ou seguro de 
assistência à saúde suplementar.

§ 1º Considera-se plano ou seguro de assistência à saúde 
suplementar, para fins deste artigo, o plano e seguro tendo por 
objeto a assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológi-
ca e farmacêutica prestada diretamente ao agente público da 
administração direta, autarquia ou fundação pública municipal, 
previamente credenciados pela Administração Municipal.

§ 2º O Poder Executivo fixará, por decreto, observados os 
limites orçamentários, os valores, que poderão variar por faixas 
de remuneração, critérios e demais condições do auxílio fixado 
no "caput" deste artigo, bem como o procedimento, condições 
e demais requisitos para credenciamento dos planos e seguro 
de assistência à saúde suplementar.

§ 3º O auxílio preconizado no "caput" deste artigo tem 
natureza indenizatória e não se incorporará ou se tornará 
permanente aos vencimentos, subsídios, salários, proventos ou 
pensões, nem servirá de base para cálculo de qualquer indeni-
zação ou vantagem pecuniária, inclusive Adicional por Tempo 
de Serviço e Sexta-Parte.

Art. 115. Em decorrência da extinção prevista no parágrafo 
único do art. 16 da Lei n° 17.708, de 2021, a partir de 10 de 
janeiro de 2023, os atuais servidores admitidos nos termos da 
Lei n° 9.160, de 1980 e os titulares de cargos em comissão, 
exclusivamente, cujas funções não se relacionam a fidúcia, que 
ingressaram na Prefeitura do Município de São Paulo até a 
data da publicação da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de 
dezembro de 1998, terão sua remuneração fixada na seguinte 
conformidade, observada a jornada de trabalho:

I - funções e cargos cujas referências correspondem aos 
símbolos DAI ou DAS:

a) DAI I a DAI 4: no símbolo QBA previsto no Anexo III, 
Tabelas “H”, T ou “J", da Lei n° 17.721, de 2021;

b) DAI 5 a DAS 9: no símbolo QMA previsto no Anexo III, 
Tabelas C ou D, da Lei n° 17.721 de 2021;

c) DAS 10 a DAS 15: no símbolo QDHS, previsto no Anexo 
VII, Tabelas D, E e F, desta Lei.

§ 1º A fixação da remuneração de que trata este artigo não 
poderá ocasionar decesso no valor da remuneração percebida 
pelo servidor no mês da opção, devendo eventual diferença ser 
paga como subsídio complementar.

§ 2º Os proventos e as pensões aos quais se aplica a garan-
tia constitucional da paridade serão revistos, no que couber, na 
mesma conformidade.

Art. 116. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 117. O Quadro dos Profissionais de Engenharia, Ar-
quitetura, Agronomia e Geologia - QEAG e o Analista de Meio 
Ambiente, do Quadro de Desenvolvimento Humano e Social 
- QDHS, poderão ser revistos pelo Poder Executivo, através de 
projeto de lei enviado à Câmara até novembro de 2022.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados:

I - o § 8º do art. 2º da Lei n° 10.779, de 1989;
II - a Lei n° 13.467, de 6 de dezembro de 2002;
III - o art. 7º da Lei n° 14.182, de 2006;
IV - os incisos I a III do "caput" do art. 140 da Lei n° 

15.764, de 2013;
V - o parágrafo único dos arts. 1º e 2º da Lei n° 17.722, 

de 2021.
§ 1º Excetuam-se da vigência disposta no “caput" deste 

artigo:
I - as disposições do Título VIII que entrarão em vigor a 

partir de 1º de outubro de 2022;
II - as disposições do Título XI que entrarão em vigor a par-

tir do primeiro dia do mês subsequente ao mês da publicação 
desta Lei;

III - as disposições dos Capítulos X e XI ambos dos Títulos 
II e III, que produzirão efeitos a partir de 1o de maio de 2022;

IV - as disposições dos arts. 68, 71, 73 e 80, bem como dos 
Títulos VII e X, que produzirão efeitos a partir de 1º de maio 
de 2022.

§ 2º O efeito retroativo previsto no inciso III e IV do § 1o 
deste artigo não poderá ocasionar recálculo de eventual subsí-
dio complementar fixado para os servidores de acordo com a 
legislação prevista para a respectiva carreira.

II - priorização do caráter orientativo das ações, garantindo 
aos munícipes todas as informações necessárias ao correto 
cumprimento das normas;

III - otimização e simplificação de métodos, procedimentos 
e processos administrativos relacionados à Fiscalização de 
Atividades Urbanas;

IV - estruturação, a partir dos dados obtidos no desenvolvi-
mento das atividades fiscais, de um amplo sistema de informa-
ções gerenciais de apoio às decisões, tanto dos operadores do 
sistema quanto dos órgãos de controle, planejamento urbano e 
zeladoria urbana;

V - evidenciação das inter-relações do Sistema de Fiscali-
zação de Atividades Urbanas com os demais sistemas e órgãos 
municipais e, em especial, o seu alinhamento com o planeja-
mento estratégico da Cidade.

Art. 97. A modernização da estrutura de Fiscalização de 
Atividades Urbanas tem os seguintes objetivos:

I - aprimorar a qualidade e imprimir agilidade nos serviços 
públicos prestados às pessoas;

II - adoção de novos meios tecnológicos que possam am-
pliar a capacidade de produção desses serviços públicos;

III - reformulação dos sistemas digitais de suporte às 
atividades fiscais, com a adoção de novos meios tecnológicos 
que possam ampliar a capacidade de produção desses serviços 
públicos;

IV - estabelecer métricas de desempenho, com indicadores 
individuais e globais de Eficiência, Eficácia e Efetividade;

V - redimensionamento das estruturas dos órgãos respon-
sáveis pela fiscalização de posturas da cidade;

VI - reorganização e revitalização da estrutura da carreira 
dos Agentes responsáveis pela fiscalização de posturas, incluin-
do melhorias nos sistemas de incentivo e produtividade desses 
servidores;

VII - adoção de tecnologia que possibilite o mapeamento e 
processamento de informações obtidas em campo, resultando 
num melhor controle e planejamento das ações de fiscalização.

CAPÍTULO III
DAORIENTAÇÀO DE ATIVIDADES URBANAS
Art. 98. A Orientação de Atividades Urbanas é um instru-

mento de Política Urbana que tem por objetivo evidenciar o 
cidadão como agente de transformação do meio em que vive, 
instrumentalizando-o, por meio de informações, para o adequa-
do cumprimento de normas que regulam aspectos específicos 
da vida coletiva na Cidade.

Parágrafo único. O instrumento indicado no “caput” deste 
artigo tem caráter estritamente informativo e educativo, não 
veiculando sanção ou qualquer tipo de restrição de direito, e 
deverá ser observado nas hipóteses em que haja previsão legal 
ou regulamentar.

Art. 99. O processo de Orientação de Atividades Urbanas 
compreende os seguintes procedimentos:

I - Identificação da irregularidade;
II - Emissão de Notificação Orientativa ao responsável;
III - Vistoria de controle.
§ 1º Na realização do processo de que trata o "caput” 

deste artigo, o setor encarregado da fiscalização de atividades 
urbanas poderá valer-se, nos termos da Lei n° 17.480/2020, de 
sistemas automatizados, hipótese na qual cada procedimento 
deverá ser devidamente registrado em sistema eletrônico mu-
nicipal e validado por um Agente Vistor, somente após o que 
produzirá os efeitos jurídicos a que se destina.

§ 2º Na Notificação Orientativa deverão estar contidas, 
obrigatoriamente, as seguintes informações:

I - Nome do responsável;
II - Descrição detalhada da irregularidade, com a exposição 

dos fatos e seus fundamentos legais;
III - Data e hora da identificação da irregularidade;
IV - Identificação da forma como foi constatada a irregula-

ridade (Sistema Eletrônico ou Agente Público);
V - Preceito legal a ser observado;
VI - Canal de atendimento para esclarecimento de dúvidas;
VII - Demais informações que se fizerem necessárias à com-

pleta compreensão do propósito da Notificação.
Art. 100. A Notificação Orientativa de que trata o inciso II 

do artigo 100 será emitida uma única vez e constituirá parte 
integrante de eventual processo fiscalizatório subsequente, não 
sendo admitida a dilação de seu prazo de vigência.

§ 1º A Notificação Orientativa terá prazo de vigência de 
30 (trinta) dias.

§ 2° A Notificação Orientativa poderá ser entregue pes-
soalmente pelo Agente Vistor, encaminhada via postal ou por 
meio eletrônico.

§ 3º Após as providências previstas no § 2º, o conteúdo 
resumido da Notificação deverá ser publicado no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo.

§ 4º A vigência da Notificação Orientativa terá início a par-
tir da publicação referida no § 3º deste artigo, observando-se, 
para a contagem do prazo, as regras definidas no artigo 40 da 
Lei n° 14.141, de 27 de março de 2006.

§ 5º Na hipótese de o anúncio apresentar risco iminente, 
não será aplicável a Notificação Orientativa.

Art. 101. Durante a vigência da Notificação Orientativa fica, 
relativamente à irregularidade notificada, sobrestada a aplica-
ção de sanção ao responsável.

Art. 102. Para fins deste Capítulo, será permitida que a 
Orientação de Atividades Urbanas seja executada por agentes 
públicos de outros órgãos e entes públicos do Município de 
São Paulo, em caráter complementar e integrativo, nos termos 
definidos em decreto, ou de órgãos estaduais, nos termos de 
convênio a ser firmado com o Poder Público Municipal.

Art. 103. Decorrido o prazo de vigência da Notificação, a 
Administração procederá a vistoria de controle no local a fim de 
verificar se a irregularidade foi sanada.

§ 1º As informações obtidas na vistoria de controle serão 
inseridas no sistema eletrônico municipal.

§ 2º Na hipótese de continuidade da irregularidade, o 
Agente Vistor realizará a ação fiscalizatória nos termos da 
legislação de regência.

Art. 104. A Lei n° 14.223, de 26 de setembro de 2006 passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 40. ..............................................................................
..........................

§ 1º Identificadas as infrações descritas no artigo 39, 
incisos I e II, previamente à aplicação de penalidades, o res-
ponsável receberá uma Notificação Orientativa nos termos 
definidos em lei.

§ 2º A Notificação Orientativa abrangerá somente anúncios 
indicativos, ficando as demais situações Sujeitas aos procedi-
mentos fiscalizatórios aplicáveis."(NR)

Art. 105. A Lei n° 15.442, de 9 de setembro de 2011, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10-A. Previamente à aplicação das penalidades pre-
vistas no presente diploma legal, o responsável receberá uma 
Notificação Orientativa nos termos definidos em lei.”(NR)

Art. 106. A Lei n° 14.517, de 16 de outubro de 2007, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 26.................................
§2° Considerando o disposto no inciso IX do art. 5o da 

Constituição Federal, excetua-se da vedação estabelecida no 
“caput" deste artigo a distribuição gratuita de jornais, periódi-
cos e panfletos que veiculem a liberdade de expressão e crença 
religiosa, que se enquadrem na Lei Federal 5.250, de 9 de 
fevereiro de 1967.” (NR)

Art. 107. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, 
as disposições do presente Capítulo, objetivando sua melhor 
aplicação.

Art. 108. Será publicado manual de orientação das dispo-
sições deste Capítulo, em 120 (cento e vinte) dias, contados da 
publicação desta Lei.

TÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 109. A Lei n° 8.989, de 29 de outubro de 1979, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:

vencimentos, proventos ou pensões para quaisquer efeitos, bem 
como sobre eles não incidirá vantagem alguma a que faça jus 
o servidor em atividade, aposentado ou pensionista, vedada, as-
sim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo 
que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária.

Art. 87. Sobre os valores dos Abonos Complementares e 
do Abono de Compatibilização incidirá a contribuição para 
o Regime Próprio da Previdência Social do Município de São 
Paulo - RPPS, prevista na Lei n° 13.973, de 2005.

TÍTULO XI
DA VALORIZAÇÃO DO AUXÍLIO-REFEIÇÃO E DO VALE-

-ALIMENTAÇÃO
Art. 88. A Lei n° 12.858, de 18 de junho de 1999, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Refeição em pecúnia, 

cujo valor será de RS 25,00 (vinte e cinco reais) por dia útil 
trabalhado, destinado ao custeio das despesas realizadas com 
alimentação pelos servidores municipais ocupantes de cargo ou 
função que se encontrarem nas seguintes condições:

...........................................................................................
....................

§ 2º O valor do Auxílio-Refeição estipulado no “caput” 
deste artigo deverá ser atualizado a partir de 1º de janeiro 
de cada ano pela variação, no período, do índice de Preços ao 
Consumidor - IPC FIPE ou outro índice que vier a substitui-lo.

............................................................................................
...................” (NR)

Art. 89. A Lei n° 13.598, de 5 de junho de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica instituído o Vale-Alimentação, benefício a ser 
concedido mensalmente aos servidores públicos em atividade 
da Prefeitura do Município de São Paulo, cuja remuneração 
mensal bruta não ultrapasse os valores equivalentes à quanti-
dade de salários mínimos vigentes à época de sua concessão, 
na seguinte conformidade:

I - até 3 salários mínimos: R$ 600,00 (seiscentos reais);
II - acima de 3 até 5 salários mínimos: R$ 500,00 (quinhen-

tos reais);
III - acima de 5 até 6 salários mínimos: R$ 400,00 (quatro-

centos reais);
IV - acima de 6 até 7 salários mínimos: R$ 300,00 (trezen-

tos reais);
V - acima de 7 até 10 salários mínimos: RS 200,00 (duzen-

tos reais).”
............................................................................................

...................” (NR)
"Art. 2º O valor do Vale-Alimentação estipulado no artigo 

art. 1° deste Lei deverá ser atualizado a partir de 1o de janeiro 
de cada ano pela variação, no período, do Índice de Preços ao 
Consumidor - IPC FIPE ou outro índice que vier a substituí-lo." 
(NR)

Art. 90. Os valores do Auxílio-Refeição e do Vale-Alimenta-
ção continuarão a ser atualizados, nos termos, respectivamente, 
do § 2º do art. 1º da Lei n° 12.858, de 1999 e do art. 2º da Lei 
n° 13.598, de 2003, a partir de 1o de janeiro de 2024.

TÍTULO XII
OUTRAS MEDIDAS DESTINADAS À VALORIZAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
Art. 91. A Lei n° 10.779, de 5 de dezembro de 1989, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º ...............................................................................

..........................
§ 6º Por opção do servidor, o valor do 13° (décimo terceiro) 

salário poderá ser pago em duas parcelas, a primeira, corres-
pondente a 50% (cinquenta por cento) da integralidade da 
remuneração, a título de antecipação, até o mês subsequente 
ao de sua realização, e a segunda no mês de dezembro, até a 
data fixada no "caput" deste artigo.

§ 7° Realizada a opção, que será anual e terá caráter 
irretratável, a parcela a ser paga em dezembro corresponderá à 
diferença apurada entre o valor do 13° (décimo terceiro) salário 
integral e aquele antecipado ao servidor, de acordo com o dis-
posto no § 6º deste artigo." (NR)

Art. 92. A Lei n° 10.780, de 5 de dezembro de 1989, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ...............................................................................
...........................

§ 3º Por opção do pensionista ou legatário, o valor da 13a 
(décima terceira) pensão ou legado poderá ser pago em duas 
parcelas, a primeira, correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) da respectiva pensão ou legado, a título de antecipação, 
até o mês subsequente ao de sua realização e a segunda em 
dezembro, até o dia 22 desse mês, observando-se as seguintes 
regras:

...........................................................................................
....................

II - a parcela a ser paga em dezembro corresponderá à dife-
rença apurada entre o valor da 13a (décima terceira) pensão ou 
legado integral e aquele antecipado ao beneficiário de acordo 
com o disposto no § 3° deste artigo.

............................................................................................
...................” (NR)

Art. 93. A Lei n° 15.764, de 27 de maio de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 140. Fica instituída a Gratificação Especial pela Pres-
tação de Serviços de Controladoria - GEP, a ser concedida 
mensalmente aos servidores públicos de todos os Quadros de 
Pessoal da PMSP, titulares de cargos de provimento efetivo, 
bem como aos admitidos ou contratados nos termos da Lei n° 
9.160, de 3 de dezembro de 1980, ocupantes ou não de cargo 
de provimento em comissão ou função de confiança, lotados na 
Controladoria Geral do Município e em exercício em unidades 
da Administração Direta, ainda que não integrantes daquele ór-
gão, no valor de R$595,42 (quinhentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e dois centavos).

§ 1° O valor previsto no “caput" deste artigo poderá ser 
atualizado por decreto, anualmente, mediante disponibilidade 
orçamentária e até o limite da variação, no período, do índice 
de Preços ao Consumidor - IPC FIPE, ou outro índice que vier 
a substituí-lo.

............................................................................................
...................” (NR)

TÍTULO XIII
INSTITUI O PLANO DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 

FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS E A ORIENTAÇÃO DE 
ATIVIDADES URBANAS NA CIDADE DE SÃO PAULO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 94. O presente Título desta Lei institui o Plano de 

Modernização do Sistema de Fiscalização de Atividades Ur-
banas, bem como a Orientação de Atividades Urbanas como 
instrumento educativo e auxiliar do controle urbano na Cidade 
de São Paulo.

CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS
Art. 95. A modernização do Sistema de Fiscalização de 

Atividades Urbanas compreende um conjunto de ações e planos 
estruturados, que tem como objetivo adequar o nível de presta-
ção desses serviços públicos às demandas atuais e futuras na 
Cidade de São Paulo, de modo a proporcionar uma cidade mais 
inclusiva, sustentável, acessível e com melhor qualidade de vida 
para todos os seus cidadãos.

Parágrafo único. Para efeitos deste Capítulo, posturas mu-
nicipais podem ser definidas como regras que disciplinam a 
vida na Cidade, visando garantir o bem-estar geral, por meio 
da convivência harmônica entre as pessoas e as mais diversas 
atividades desenvolvidas no seu território e do uso racional e 
equitativo dos espaços e recursos urbanos, incluídos os naturais.

Art. 96. São diretrizes da modernização do Sistema de 
Fiscalização de Atividades Urbanas:

I - ênfase na utilização de recursos tecnológicos;

n° 16.417, de 2016, será calculada sobre o valor fixo de R$ 
3.100,00 (três mil e cem reais).

Parágrafo único. O valor previsto no “caput" deste artigo 
poderá ser atualizado por decreto, anualmente, mediante dispo-
nibilidade orçamentária e até o limite da variação, no período, 
do índice de Preços ao Consumidor - IPC FIPE, ou outro índice 
que vier a substituí-lo.

TÍTULO VIII
DA REVALORIZAÇÃO DO ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA POR SERVIDORES EFETIVOS OU ADMITIDOS ATI-
VOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Art. 78. A Lei n° 17.708, de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 8º O servidor efetivo e o admitido ativos da Prefeitura 
do Município de São Paulo, ocupante de cargo de provimento 
em comissão do Quadro de Cargos em Comissão dos Órgãos 
da Administração Pública Municipal Direta - QC fará jus ao 
recebimento de adicional correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor do respectivo símbolo constante do Anexo 
III desta Lei.

............................................................................................
...................” (NR)

Art. 79. O valor das funções de confiança exercidas exclu-
sivamente por servidores efetivos correspondentes à Função de 
Direção e Assessoramento - FDA, de símbolo FDA-1, estabeleci-
da no Anexo III, da Lei n° 17.720, de 2 de dezembro de 2021, 
fica reajustado na conformidade do Anexo XII desta Lei.

Art. 79-A. A Lei n° 17.720, de 2 de dezembro de 2021, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8°-A. Sobre o adicional de que trata o art. 8o desta 
Lei não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor, ve-
dada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo si-
multâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária.

Parágrafo único. O adicional previsto nos arts. 8o e 8°-A 
desta Lei é incompatível com a percepção da Gratificação de 
Gabinete, a que se refere o inciso I do art. 100 da Lei n° 8.989, 
de 29 de outubro de 1979.”

TÍTULO IX
DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DOS VALORES CONS-

TANTES DAS TABELAS DO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR 
SUBSÍDIO, DAS CARREIRAS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
DE GESTÃO, ASSISTENTE TÉCNICO DE GESTÃO E ASSISTENTE 
DE SUPORTE OPERACIONAL, DO NOVO QUADRO DE PESSOAL 
DE NÍVEL MÉDIO E BÁSICO-QMB

Art. 80. Fica antecipado o pagamento dos valores previstos 
na coluna “1º de janeiro de 2024” das Tabelas do Regime de 
Remuneração por Subsídio constantes do Anexo III da Lei n° 
17.721, de 2021, que cria o Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico - QMB, na conformidade no Anexo XIII, Tabelas 
"A” a “J” desta Lei.

Parágrafo único. Em decorrência do pagamento antecipado 
previsto no “caput” deste artigo ficam excluídas as colunas "1º 
de janeiro de 2023” e alteradas as colunas “1º de janeiro de 
2024”, todas constantes do Anexo III da Lei n° 17.721, de 2021.

Art. 81. A Lei n° 17.721, de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 20. Serão considerados de efetivo exercício, para 
fins de progressão funcional e promoção, os afastamentos do 
serviço a que se refere o art. 64 da Lei n° 8.989, de 1979, bem 
como os concedidos em razão de exercício de mandato de 
dirigente sindical, nos termos do art. 7° da Lei n° 13.883, de 
18 de agosto de 2004, licença à gestante, licença-paternidade 
e licença-adoção ou guarda nos termos da Lei 16.396, de 25 de 
fevereiro de 2016, e de outros afastamentos assim considera-
dos na forma da legislação específica.

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para 
a aquisição do direito à progressão funcional e promoção, os 
meses serão contados dia a dia." (NR)

“Art. 48. Fica assegurado o pagamento da Gratificação de 
Atendimento ao Público, criada pelo art. 80 da Lei n° 13.748, 
de 2004, aos servidores optantes pela carreira de Assistente 
Administrativo de Gestão do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico - QMB, pelo real exercício em unidades de aten-
dimento ao público, a qual passa a ser calculada sobre o valor 
de RS 191,07 (cento e noventa e um reais e sete centavos).

............................................................................................
...................” (NR)

“Art. 56...............................................................................
...........................

§ 1º ....................................................................................
...........................

III - para o exercício de outros cargos ou funções estraté-
gicas consideradas de relevante interesse para a Administração 
Pública Municipal, a critério do Prefeito.

............................................................................................
...................” (NR)

Art. 82. O número mínimo de horas de curso previsto no 
Anexo I da Lei n° 17.721, de 2021 para fins de promoção para 
os Níveis II e III poderá ser diluído na progressão funcional, na 
forma que dispuser o decreto.

§ 1º A progressão funcional nos termos deste artigo será 
condicionada ao resultado da avaliação anual de desempenho, 
na forma que dispuser o decreto.

§ 2º Até a publicação do decreto referido no “caput” e no 
§ 1º deste artigo a progressão funcional e a promoção serão 
processadas de acordo com a regulamentação vigente para o 
Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB.

Art. 83. A Gratificação por Serviço Noturno poderá ser 
concedida aos servidores que realizaram a opção pela carreira 
de Assistente de Suporte Operacional, na forma da legislação 
específica, retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2022.

TÍTULO X
DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO QUADRO DOS PROFISSIONAIS 

DE EDUCAÇÃO -QPE
CAPÍTULO I
DAS ESCALAS DE PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS QUA-

DROS DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - QPE
Art. 84. As Escalas de Padrões de Vencimentos dos Quadros 

dos Profissionais de Educação - QPE serão reajustadas em 5% 
(cinco por cento).

§ 1º Ficam reajustados, nos mesmos percentuais estabele-
cidos neste artigo, os proventos dos aposentados, as pensões 
e os legados, aos quais se aplica a garantia constitucional da 
paridade.

§ 2º O Executivo divulgará, mediante decreto específico, os 
novos valores das Escalas de Padrões de Vencimentos decorren-
tes dos reajustes previstos neste artigo.

CAPÍTULO II
DOS ABONOS COMPLEMENTARES E DO ABONO DE COM-

PATIBILIZAÇÃO DEVIDOS AOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, 
DOS QUADROS DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO-QPE

Art. 85. São devidos aos Profissionais de Educação, ob-
servados os limites fixados nas tabelas constantes dos anexos 
desta Lei, os seguintes abonos:

I - o Abono Complementar instituído pela Lei n° 14.244, de 
29 de novembro de 2006, de acordo com os valores constantes 
das Tabelas “A" a “C” do Anexo XIV desta Lei, observado o 
disposto no art. 12 da referida lei;

II - o Abono Complementar instituído pelo art. 2o da Lei n° 
15.490, de 29 de novembro de 2011, de acordo com os valores 
constantes do Anexo XV desta Lei, observado o disposto no § 
1o do referido artigo;

III - o Abono Complementar instituído pelo art. 3o da Lei 
n° 15.490, de 2011, de acordo com os valores constantes do 
Anexo XVI desta Lei, observado o disposto no § 1o do referido 
artigo;

IV - o Abono de Compatibilização instituído pelo art. 5o da 
Lei n° 15.682, de 26 de fevereiro de 2013, de acordo com os 
valores do Anexo XVII desta Lei, observado o disposto no inciso 
I do § 1º do referido artigo.

Art. 86. Os valores devidos a título de Abono Complemen-
tar e de Abono de Compatibilização não se incorporarão aos 
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EMENDAS RECEBIDAS PARA PUBLICAÇÃO
EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 428/2022
“que dispõe sobre a adoção de medidas destinadas à valorização dos servidores municipais, institui o plano de modernização 

do sistema de fiscalização de atividades urbanas e a orientação de atividades urbanas, na forma que especifica, e dá outras pro-
vidências

Pela presente Emenda, e na forma do artigo 271 do Regimento desta Casa, REQUEIRO que sejam ALTERADOS, os seguintes 
artigos e Anexos, do Projeto de Lei nº 428/2022 de autoria do Executivo, passando a constar a redação abaixo:

Art. 1º Fica incluído o inciso III - A no Art. 1º do PL nº 428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre:
III - A - a revalorização da Tabela do Regime de Remuneração por Subsídio da carreira Analista de Saúde - Cirurgião Dentista, 

conforme o Quadro da Saúde Tabela “B1” do Anexo IX, integrante desta lei. ” (NR).
Art. 2º Fica alterada a redação do caput do art. 68 do PL nº428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 68. Ficam revalorizadas as Tabelas do Regime de Remuneração por Subsídio das carreiras de Analista de Saúde - Médico, 

Analista de Saúde - Cirurgião Dentista, Analista de Saúde, Assistente Técnico de Saúde, Assistente de Saúde e Agente de Saúde, do 
Quadro da Saúde, criado pela Lei nº 16.122, de 2015 e suas alterações, na conformidade do Anexo IX, Tabelas “A” a “J” desta Lei.“ 
(NR).

Art. 3º Fica alterada a redação do inciso I do Art. 69 do PL nº428/2022, suprimido seu § 2º e transformado seu § 1º em pará-
grafo único, conforme redação a seguir:

“Art. 69......
I - Analista de Saúde - Médico, Analista de Saúde e Analista de Saúde - Cirurgião Dentista: (NR)
.....
Parágrafo único. A progressão funcional e a promoção nos termos deste artigo serão mantidas de acordo com o regulamentado 

pela Lei nº 16.122 de 2.015 e seus decretos, que criou o Quadro da Saúde. (NR)”
Art. 4° Fica incluído o art. 112 A no PL n° 428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 112 A – O art. 2º da Lei 16.122/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2° O Quadro da Saúde compõe-se das seguintes carreiras:
I - Analista de Saúde;
II - Analista de Saúde - Médico;
III – Analista de Saúde – Cirurgião Dentista;
IV - Assistente Técnico de Saúde;
V - Assistente de Saúde;
VI - Agente de Saúde.”
Art. 5° Fica incluído o art. 112 B no PL n° 428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 112-B- Ressalvado o disposto nesta lei ficam mantidas as demais disposições legais relativas a carreira de Analista de 

Saúde, cujo o requisito seja possuir diploma de curso superior de graduação em odontologia.”.
Art. 6° Fica criada, sem prejuízo das demais, a Tabela B1 – Analista de saúde – Cirurgião Dentista, no Anexo IX do PL N° 

428/2022, conforme redação a seguir:
“Anexo IX integrante da Lei n°___ , de __de ____de____
Quadro da Saúde
Tabela "B1" - Analista de Saúde – Cirurgião Dentista

 




